
SENADO FEDERAL

(3ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura)

17/05/2017
QUARTA-FEIRA

às 11 horas

PAUTA DA 26ª REUNIÃO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

Presidente: Senadora Regina Sousa
Vice-Presidente: Senador Paulo Paim



26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

26ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 55ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 17/05/2017.

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Quarta-feira, às 11 horas

ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 650/2011

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 13

2
PLS 382/2011

- Terminativo -
SEN. REGINA SOUSA 26

3
PLS 667/2011

- Terminativo -
SEN. MAGNO MALTA 35

4
PLS 411/2015

- Terminativo -
SEN. REGINA SOUSA 42

5
PLS 24/2016

- Terminativo -
SEN. REGINA SOUSA 50

6
PLS 325/2015

- Terminativo -
SEN. ÂNGELA PORTELA 60



7
PLS 126/2016

- Terminativo -
SEN. MARTA SUPLICY 73

8
PLS 188/2016

- Terminativo -
SEN. JOÃO CAPIBERIBE 82

9
PLS 328/2016

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 90

10
PLS 403/2016

- Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 101

11
PLS 23/2012

- Terminativo -
SEN. FÁTIMA BEZERRA 111

12
PLS 231/2015

- Terminativo -
SEN. MARTA SUPLICY 134

13
PLS 648/2015

- Terminativo -
SEN. ÂNGELA PORTELA 149

14
PLS 332/2015

- Não Terminativo -
SEN. ÂNGELA PORTELA 156

15
PLS 395/2016

- Não Terminativo -
SEN. ÂNGELA PORTELA 168

16
RDH 46/2017

- Não Terminativo -
177

17
RDH 47/2017

- Não Terminativo -
180



COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senadora Regina Sousa

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

(18 titulares e 18 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)

VAGO(7)(11) 1 Valdir Raupp(7) RO (61) 3303-
2252/2253

Marta Suplicy(7) SP (61) 3303-6510 2 VAGO
Hélio José(7) DF (61) 3303-

6640/6645/6646
3 VAGO

VAGO(7)(10) 4 VAGO

PMDB

Ângela Portela(PDT)(5) RR 1 Gleisi Hoffmann(PT)(5) PR (61) 3303-6271
Fátima Bezerra(PT)(5) RN (61) 3303-1777 /

1884 / 1778 / 1682
2 Lindbergh Farias(PT)(5) RJ (61) 3303-6427

Paulo Paim(PT)(5) RS (61) 3303-
5227/5232

3 Paulo Rocha(PT)(5) PA (61) 3303-3800

Regina Sousa(PT)(5) PI (61) 3303-9049 e
9050

4 Acir Gurgacz(PDT)(5) RO (061) 3303-
3131/3132

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

VAGO(2)(9) 1 VAGO
VAGO(2)(12) 2 VAGO
VAGO(2)(13) 3 VAGO
VAGO(8)(15) 4 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

José Medeiros(PSD)(4) MT (61) 3303-
1146/1148

1 Sérgio Petecão(PSD)(4) AC (61) 3303-6706 a
6713

VAGO 2 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

João Capiberibe(PSB)(3) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

1 Randolfe Rodrigues(REDE)(17) AP (61) 3303-6568

Romário(PSB)(3) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

2 VAGO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Magno Malta(PR)(6) ES (61) 3303-
4161/5867

1 Cidinho Santos(PR)(6) MT 3303-6170/3303-
6167

Telmário Mota(PTB)(6)(16)(14) RR (61) 3303-6315 2 Wellington Fagundes(PR)(6) MT (61) 3303-6213 a
6219

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)
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(2) Em 09.03.2017, os Senadores Dalírio Beber, Eduardo Amorim e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares, pelo Bloco Social Democrata, para
compor o colegiado (Of. 039/2017-GLPSDB).

(3) Em 09.03.2017, os Senadores João Capiberibe e Romário foram designados membros titulares pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado
(Memo. 21/2017-BLSDEM).

(4) Em 09.03.2017, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Sérgio Petecão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia
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(Memo. 8/2017-GLBPRD).

(6) Em 09.03.2017, os Senadores Magno Malta e Thieres Pinto foram designados membros titulares; e os Senadores Cidinho Santos e Wellington Fagundes,
membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor o colegiado (Of. nº 5/2017-BLOMOD).

(7) Em 10.03.2017, os senadores Eduardo Braga, Marta Suplicy, Hélio José e Garibaldi Alves Filho foram designados membros titulares; e o senador Valdir
Raupp, membro suplente, pelo PMDB, para compor a CDH (Of. nº 39/2017-GLPMDB).

(8) Em 13.03.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado (Of. nº 7/2017-
GLDEM).

(9) Em 21.03.2017, o Senador Dalírio Beber deixou de ocupar a vaga de titular pelo Bloco Social Democrata(Of. nº 101/2017-GLPSDB).

(10) Em 22.03.2017, o Senador Garibaldi Alves Filho deixou de ocupar a vaga de titular pelo PMDB no colegiado (Of. nº 73/2017-GLPMDB).

(11) Em 31.03.2017, o Senador Eduardo Braga deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo PMDB (Of. nº 85/2017-GLPMDB).

(12) Em 03.04.2017, o Senador Eduardo Amorim deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 102/2017-GLPSDB).

(13) Em 03.04.2017, o Senador Ricardo Ferraço deixa de compor o colegiado, como membro titular, pelo Bloco Social Democrata (Of. nº 103/2017-GLPSDB).

(14) Em 17.04.2017, o Senador Thieres Pinto deixou de compor a Comissão, em virtude de reassunção de mandato do titular.

(15) Em 18.04.2017, a Senadora Maria do Carmo Alves deixa de compor o colegiado, pelo Bloco Social Democrata (Of. 13/2017-GLDEM).

(16) Em 19.04.2017, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular, em substituição ao Senador Thieres Pinto, pelo Bloco Moderador, para compor o
colegiado (Of. nº 48/2017-BLOMOD).

(17) Em 02.05.2017, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor o colegiado (Memo. nº
43/2017-BLSDEM).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 650, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para
tornar obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, o
atendimento de demandas de acessibilidade por parte de beneficiários idosos ou com
deficiência.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda Substitutiva que
apresenta.
Observações:
Tramitação: CDR e terminativo nesta CDH.
- Em 14/02/2012, a matéria foi aprovada na Comissão de Desenvolvimento Regional e
Turismo - CDR.
- Em 14/10/2015, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Parecer (CDR))
Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Dispõe sobre a instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência ou
mobilidade reduzida nos locais que especifica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo).
Observações:
Tramitação: CAE e terminativo nesta CDH.
- Em 23/02/2016, a matéria foi aprovada na Comissão de Assuntos Econômicos, na
forma da Emenda nº 1-CAE (Substitutivo).
- Em 03/08/2016, foi lido o Relatório pela relatora "ad hoc", Senadora Regina Sousa; a
matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Parecer (CAE))
Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 667, de 2011
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, que cria Cadastro Nacional de
Crianças e Adolescentes Desaparecidos, para instituir o Cadastro Nacional de Pessoas
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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Autoria: Senador Vital do Rêgo
Desaparecidas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 24/02/2016, foi lido o Relatório. Em seguida foi concedida vista à Senadora Regina
Sousa.

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre cão-guia, para
garantir às pessoas com deficiência o direito de se fazer acompanhar do cão de
assistência em veículos e estabelecimentos de uso coletivo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 03/08/2016, foi lido o Relatório pela relatora "ad hoc", Senadora Regina Sousa; a
matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senadora Fátima Bezerra (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senadora Lúcia Vânia

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para determinar a obrigatoriedade de oferecimento de serviço de orientação sobre
aleitamento materno.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, na forma da Emenda Substitutiva que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 03/08/2016, foi lido o Relatório pela relatora "ad hoc", Senadora Regina Sousa; a
matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senador José Medeiros (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Regina Sousa

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 6
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Donizeti Nogueira

      Torna obrigatória a manutenção de exemplares do estatuto da criança e adolescente
(ECA), do estatuto da Juventude, do estatuto do idoso e do estatuto da igualdade racial
nas escolas municipais, estaduais, federais e privadas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta, aprovação das
Emendas nº 2 e nº 3, do Senador Paulo Paim e prejudicialidade da Emenda nº 1-CE.
Observações:
Tramitação: CE e terminativo nesta CDH.
- Em 01/09/2015, foi aprovada a matéria na Comissão de Educação, Cultura e Esporte,
com a Emenda nº 1-CE.
- Em 03/08/2016, na 73ª Reunião, o Senador Paulo Paim apresenta, durante a
discussão, as Emendas nºs 2 e 3.
- Em 29/03/2017, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senadora Ângela Portela

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Parecer (CE))
Emenda (CDH))
Emenda (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Altera a Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, e a Lei 10.741, de 1º de outubro
de 2003, para dispor sobre o uso de símbolos desprovidos de caráter pejorativo na
identificação de pessoa com deficiência e de idoso.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com três Emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 22/03/2017, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senadora Marta Suplicy

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 188, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Telmário Mota

      Autoriza o Poder Executivo a alterar o nome da Fundação Nacional do Índio para
“Fundação Nacional dos Povos Indígenas”.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador João Capiberibe

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
Em 05/04/2017, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.
Em 19/04/2017, foi concedida vista coletiva.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 328, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera ao artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, que dispõe sobre
Estatuto do Idoso e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 29/03/2017, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 403, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Romário

      Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento
às pessoas que especifica, e dá outras providências, para assegurar atendimento
prioritário a pessoas com neoplasia maligna que estejam se submetendo a quimioterapia
ou radioterapia.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.
- Em 03/05/2017, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente
e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o SINASE - Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo, para prever nova modalidade de medida socioeducativa e
dá outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
Tramitação: CAS e terminativo nesta CDH.
- Em 16/05/2012, a matéria foi aprovada na Comissão de Assuntos Sociais, na forma do
Substitutivo (Emenda nº 1-CAS).

Relatoria: Senadora Fátima Bezerra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Parecer (CAS))
Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Valdir Raupp

      Altera o art. 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente para dispor sobre a
participação artística, desportiva e afim.

Relatório: Pela aprovação do Substitutivo (Emenda nº 1-CE) e três Emendas que
apresenta.
Observações:
Tramitação: CE e terminativo nesta CDH.
- Em 06/10/2015, foi aprovado o Projeto na CE, na forma da Emenda nº 1-CE
(Substitutivo).

Relatoria: Senadora Marta Suplicy

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Parecer (CE))
Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 648, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias

      Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), para prever a
criação de programas de institucionalização da pessoa idosa durante o dia.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.

Relatoria: Senadora Ângela Portela

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 332, de 2015
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do
consumidor, para vedar a discriminação baseada no gênero nas relações de consumo.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CMA.

Relatoria: Senadora Ângela Portela

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 395, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Rose de Freitas

      Atribui regime de exercícios domiciliares para o estudante de qualquer nível de
ensino que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CE.

Relatoria: Senadora Ângela Portela

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CDH))

Avulso inicial da matéria

ITEM 16
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 46 de 2017
      Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado
Federal, requer a realização de Audiência Pública nesta Comissão, para debater a “
Reforma Trabalhista”. Convidados para audiência pública:
• Central Única dos Trabalhadores - CUT;
• Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC;
• União Geral dos Trabalhadores – UGT;
• Força Sindical;
• Central dos Sindicatos Brasileiros – CSB;
• Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST;
• Central Geral dos Trabalhadores do Brasil – CGTB;
• Intersindical;
• Central Sindical e Popular – Conlutas;
• Confederação de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB
• Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho – Anamatra
• Ministério Público do Trabalho – MPT
• Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT
• Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE;
• Sindicato Nacional do Auditores Fiscais do Trabalho – SINAIT;
• Organização Internacional do Trabalho – OIT;
• Confederação Nacional da Indústria – CNI;
• Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – Fiesp;
• Federação Brasileira dos Bancos – FEBRABAN;
• Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA;
• Fórum Sindical dos Trabalhadores – FST.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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Autoria: Senador Paulo Paim
Textos da pauta:

Requerimento (CDH))

ITEM 17
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 47 de 2017

Autoria: Senador Paulo Paim

      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de debater “A Previdência Social e o direito dos Trabalhadores”.

Textos da pauta:
Requerimento (CDH))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/05/2017 às 11:04.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 650, de 2011, do Senador Humberto 

Costa, que altera o parágrafo único do art. 73 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar 

obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV, o atendimento de 

demandas de acessibilidade por parte de 

beneficiários idosos ou com deficiência. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de 

autoria do Senador Humberto Costa, que tem por finalidade garantir a 

adequação das unidades habitacionais construídas no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida (PMCMV) às necessidades dos adquirentes idosos 

ou com deficiência. Para esse efeito, acrescenta novo parágrafo ao art. 73 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o PMCMV, 

determinando que os construtores desses imóveis promovam as adaptações 

necessárias, quando demandados. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor menciona a obrigatoriedade 

de que 3% dos imóveis construídos no âmbito do PMCMV sejam 

adaptados ao uso por pessoas com deficiência. Considera, todavia, 

insuficiente esse percentual, dado que aproximadamente 10% da população 

brasileira têm alguma deficiência e que os idosos também podem necessitar 

de adaptações. 
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A proposição já foi apreciada pela Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), que a aprovou. Vem à 

análise da CDH em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E, incisos III e VI, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar acerca de matérias que 

versem sobre garantia e promoção dos direitos humanos e sobre proteção e 

integração social das pessoas com deficiência e dos idosos. 

Tratando-se de análise em caráter terminativo, devemos 

mencionar que não identificamos vícios que comprometam a 

constitucionalidade ou a juridicidade da proposição. 

No tocante ao mérito, importa dizer que, apesar de termos 

avançado bastante na via da inclusão nos últimos anos, ainda são enormes 

as dificuldades encontradas por pessoas com deficiência e por idosos para 

gozar de autonomia, conforto e liberdade, mesmo nos próprios lares, 

devido à inadequação de estruturas e equipamentos. 

O PMCMV atende à população de baixa renda, que carece de 

recursos suficientes para adquirir ajudas ou promover obras que favoreçam 

a acessibilidade. Os idosos e as pessoas com deficiência beneficiários do 

programa precisam de residências funcionais, adequadas à suas 

necessidades. 

O art. 73, parágrafo único, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 

2009, determina que, no mínimo, 3% das unidades habitacionais 

construídas no âmbito do PMCMV em cada município sejam adaptadas ao 

uso por pessoas com deficiência. 

O PLS nº 650, de 2011, prevê que, sem prejuízo desses 3%, 

construtores deverão promover adaptações necessárias à garantia das 

condições de acessibilidade solicitadas por beneficiário idoso ou com 

deficiência. 
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Seria ideal se todas as residências fossem acessíveis, mas 

estamos cientes de que a maneira mais razoável de promover a inclusão é 

progredir paulatinamente nesse caminho. A proposição ora examinada 

oferece uma solução que nos parece razoável, obrigando os construtores a 

promover as alterações necessárias, quando isso for demandado por 

pessoas idosas ou com deficiência. 

É pertinente mencionar que foi sancionada, recentemente, após 

longa tramitação, a Lei nº 13.146, conhecida como Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. O inciso II do seu art. art. 32, que foi objeto de veto 

presidencial, previa adoção dos princípios do desenho universal nos 

programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos – 

ou seja, acessibilidade generalizada, que seria o ideal para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida. Além disso, os dispositivos que não 

foram vetados estabelecem: I – reserva de 3% das unidades para pessoas 

com deficiência; III – em caso de edificação multifamiliar, garantia de 

acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais no piso 

térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos demais pisos; IV – 

disponibilização de equipamentos urbanos comunitários acessíveis; V – 

elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação 

de elevadores. 

Essas alterações, que entram em vigor no início de janeiro de 

2016, são meritórias e complementares às disposições da Lei nº 11.977, de 

7 de julho de 2009. Mas é necessário avançar ainda mais, pois a reserva de 

3% de unidades acessíveis está muito aquém do percentual de pessoas com 

deficiência identificado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

no seu último senso, que chega a 23,9% da população. Ademais, a garantia 

de acessibilidade nas áreas comuns não atende plenamente ao imperativo 

de eliminar as barreiras existentes. Sem a generalização da acessibilidade, 

as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida estão sujeitas a 

encontrar barreiras ao frequentar as casas de outras pessoas, inclusive seus 

parentes e amigos, perpetuando-se esse fator de exclusão. Sem a 

eliminação das barreiras, até uma pessoa que tenha redução temporária de 

sua mobilidade, por acidente ou enfermidade, pode ter dificuldades na 

própria casa. Trata-se, portanto, em primeiro lugar, de uma mudança de 

cultura para que tenhamos a inclusão e a eliminação de barreiras sempre 

em mente. 

16



 

 

fp2015-07378  

4 

Seria importante derrubar o veto ao inciso II do art. 32 do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência, para estender o desenho universal a 

todas as novas unidades, eliminando barreiras enfrentadas pelas pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida tanto nas suas residências 

como em quaisquer outras que possam frequentar. O PLS nº 650, de 2011, 

é complementar às disposições vigentes e às que entrarão em vigor em 

janeiro de 2016, pois enquanto o Estatuto da Pessoa com Deficiência 

garantirá acessibilidade nas unidades que forem construídas futuramente, a 

proposição ora examinada estabelece o direito de pedir adaptações nas que 

já estão prontas. 

Feitas essas observações, vemos necessidade de alterar 

ligeiramente o texto da proposição, para esclarecer que as adaptações 

devem ser solicitadas até a formalização do contrato de compra e venda, 

dado que a dinâmica de contratações e de construção de unidades 

habitacionais do PMCMV não permite antever essa demanda durante as 

fases iniciais dos empreendimentos, e para não criar a insegurança de 

obrigações ad eternum para as construtoras. Também propomos explicitar 

que essa obrigação de promover adaptações de acessibilidade é aplicável 

quando for demandada por idosos ou pessoas com deficiência de baixa 

renda, tendo em vista que a imposição dessa obrigação em todos os casos 

poderia onerar excessivamente o valor das unidades habitacionais incluídas 

no PMCMV, prejudicando desproporcionalmente os mais carentes. 

Esperamos que essa medida seja recebida como um estímulo à 

construção generalizada de residências acessíveis, desde a fase de projeto, 

para prevenir os custos mais altos de adaptar um imóvel já construído e 

para que os idosos e as pessoas com deficiência encontrem cada vez menos 

obstáculos, seja como moradores, seja como visitantes. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, votamos pela 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela 

aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 650, de 2011, sob a forma da 

seguinte emenda: 
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EMENDA nº – CDH (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 650, DE 2011 
 

 

 
Altera o parágrafo único do art. 73 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar 

obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida (PMCMV), o atendimento de 

demandas de acessibilidade por parte de 

beneficiários idosos ou com deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo 

único existente: 

“Art. 73. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam 

os construtores obrigados a promover as adaptações necessárias à 

garantia de condições de acessibilidade nas demais unidades 

habitacionais construídas no âmbito do PMCMV, quando 

solicitadas por beneficiário idoso ou com deficiência de baixa 

renda até a formalização do contrato de compra e venda. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado nº 650, de 2011, do Senador Humberto 
Costa, que altera o parágrafo único do art. 73 da 
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar 
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida – PMCMV, o atendimento de demandas 
de acessibilidade por parte de beneficiários idosos 
ou com deficiência. 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de 
autoria do Senador Humberto Costa, que objetiva alargar as possibilidades de 
atendimento, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), 
aos requisitos de acessibilidade necessários aos adquirentes idosos ou com 
deficiência. 

Nos termos da lei proposta, sem prejuízo do referencial mínimo 
de 3% do total de unidades produzidas, já destinado pela norma vigente ao 
uso por pessoas com deficiência, deverão os construtores promover, nas 
demais unidades, sempre que houver demanda por parte de beneficiário idoso 
ou com deficiência, “as adaptações necessárias à garantia de condições de 
acessibilidade”. 

Considera o autor da iniciativa que a regra em vigor “aborda o 
problema, mas não o soluciona da melhor maneira”. Com base no argumento 
de que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), as pessoas com deficiência representam mais de 10% da população, o 
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autor do projeto sustenta a necessidade de aprimoramento da lei de regência 
do PMCMV. 

A solução proposta, em síntese, mantém a obrigatoriedade da 
construção de ao menos 3% das moradias com base em critérios de 
acessibilidade ao tempo em que assegura o mesmo benefício àquelas pessoas 
com deficiência que busquem a aquisição de um imóvel quando a fração 
originária de 3% já houver sido comercializada.

A matéria foi distribuída às Comissões de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 
cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.  

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 104-A do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta CDR opinar sobre a matéria em pauta, cabendo-lhe, 
no caso presente, o exame de mérito.

Assiste razão ao autor do projeto. Embora a lei vigente já 
assegure a destinação mínima de 3% dos imóveis produzidos no âmbito do 
PMCMV para as pessoas com deficiência – e até preveja a imposição de 
maior exigência por parte dos estados ou dos municípios –, não parece justo 
que, uma vez comercializadas as unidades acessíveis, os adquirentes idosos 
ou com deficiência tenham que arcar pessoalmente com os custos das 
adaptações necessárias das moradias produzidas em desconformidade com os 
requisitos de acessibilidade. 

A par de justa, a regra proposta parece razoável. Produzidas as 
unidades acessíveis no limite legal de 3%, apenas nos casos em que ainda haja 
beneficiários idosos ou com deficiência deverão os empreendedores assumir 
os ônus das adaptações necessárias. Trata-se, portanto, de critério que 
aprimora a execução do PMCMV no sentido de torná-lo mais consentâneo 
com os dados estatísticos oficiais, que retratam um contingente de pessoas 
com deficiência bastante superior ao percentual fixado na lei vigente.  
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III – VOTO

Em face do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 650, de 
2011.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2012.

Senador Lauro Antônio, Vice-Presidente

Senador Rodrigo Rollemberg, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 650, DE 2011 

 

Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, para tornar obrigatório, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, o 
atendimento de demandas de acessibilidade por parte 
de beneficiários idosos ou com deficiência. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo único existente: 

“Art. 73. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam os 
construtores obrigados a promover, nas demais unidades habitacionais 
construídas no âmbito do PMCMV, quando demandado por beneficiário 
idoso ou com deficiência, as adaptações necessárias à garantia de 
condições de acessibilidade.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das principais marcas do progresso no Brasil hodierno é o 
reconhecimento das diferenças específicas no interior do processo mais amplo de 
equalização das condições de vida dos brasileiros e das brasileiras. A Constituição 
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Federal consagra esse princípio, e, sob sua égide, diversos textos normativos têm sido 
criados ou reformados de modo a incorporar o reconhecimento de características 
especiais dos cidadãos ao ordenamento jurídico pátrio. É nesse marco que se insere o 
Projeto de Lei do Senado que ora apresento aos nobres colegas. 

Conforme é sabido, as normas legais precisam de tanto detalhamento 
operacional quanto seja necessário para fazer com que seus objetivos sejam atingidos. 
Nesse sentido, ainda que a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, em seu art. 73, inciso II 
e parágrafo único, refira-se diretamente às necessidades especiais de idosos e de 
pessoas com deficiência, acreditamos que o referido dispositivo o faz de modo genérico 
(“no mínimo, 3% sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência”). Isso aborda o 
problema, mas não o soluciona da melhor maneira. 

A estimativa de pessoas com deficiência é de cerca de 28 milhões de 
pessoas, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (BGE), o que 
perfaz mais de 10% da população. Assim, procuramos aprimorar a norma, de modo que 
seja assegurado que todas as pessoas com deficiência possam ver seus direitos de 
acessibilidade respeitados. A solução proposta mantém a obrigatoriedade da construção 
de ao menos 3% das residências com acessibilidade, mas garante também àquelas 
pessoas com deficiência que buscaram comprar um imóvel quando o lote originário de 3% 
já havia sido comercializado, as obras que lhes possibilitarão a acessibilidade. 

Essas as razões por que peço aos ilustres Pares que votem pela aprovação 
desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 
 

Senador HUMBERTO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 2009  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o 
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 
4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória no 
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2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV:  

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III – condições de sustentabilidade das construções;  

IV – uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições 
de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de 
unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 
3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

 

 
 

 
(À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo; e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/10/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15680/2011 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

382, de 2011, do Senador Vital Do Rêgo, que 

dispõe sobre a instalação de brinquedos 

adaptados para crianças com deficiência ou 

mobilidade reduzida nos locais que especifica. 

Relator: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 382, de 2011, 

de autoria do Senador Vital do Rêgo. A proposição determina que os 

shopping centers tenham, obrigatoriamente, em sua área de lazer, brinquedos 

adaptados para crianças com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

O autor do PLS nº 382, de 2011, justifica sua proposição 

observando que, com razoável frequência, os brinquedos instalados nesses 

locais não são adequados para o uso de crianças com deficiência. Alega, 

ainda, que, na falta dos brinquedos adequados, as áreas de lazer tornam-se 

“verdadeiros campos de exclusão, denotando acentuada discriminação em 

momento de lazer coletivo nesses estabelecimentos”. 

A proposição foi originalmente distribuída apenas a este 

colegiado que, sobre ela, deveria se pronunciar em decisão terminativa. Em 

razão da aprovação do Requerimento nº 627, de 2015, a matéria também veio 
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a ser examinada pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que sobre 

ela emitiu parecer favorável nos termos de substitutivo apresentado pelo 

relator. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 382, de 2011, 

perante este Colegiado. 

 

II – ANÁLISE 

A análise da proposição confirma que a matéria tratada no PLS 

nº 382, de 2011, insere-se no âmbito das competências da União, nos termos 

do inciso XIV do art. 24 da Constituição Federal (CF), pois trata da proteção 

e integração da pessoa com deficiência. Analisada a proposta, não foram 

identificados vícios de constitucionalidade formal ou material. 

De acordo com o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete a esta CDH opinar sobre proposição que 

diga respeito à proteção e à integração social da pessoa com deficiência. 

Assim, estão atendidas as normas regimentais pertinentes. 

Ao proceder ao exame da matéria, observa-se ser meritória a 

proposta de criar mecanismos de inclusão social das crianças com deficiência 

– muitas vezes impedidas de participar de brincadeiras e diversões nos 

equipamentos públicos. Contudo, é necessário lembrar que já existe norma 

regulando a matéria: trata-se da Lei nº 11.982, de 16 de julho de 2009, que 

alterou a Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a 

adaptação de parte dos brinquedos e equipamentos dos parques de diversões 

às necessidades das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A Comissão de Assuntos Econômicos, ao examinar a 

proposição, percebeu o problema mencionado no parágrafo anterior e 
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apresentou emenda substitutiva, corrigindo-o. A alteração permitiu o 

aproveitamento do mérito do projeto, que é inegável. A emenda substitutiva 

faz com que a ideia de shopping centers, ou centros de compras, chegue à 

Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, a Lei de Acessibilidade: não 

devemos falar apenas em “parques de diversões”, mas também em “centros 

de compras”, que, em nossos dias, são verdadeiros espaços públicos. E é ao 

cenário público que a lei quer se referir: se pretendemos incluir, 

verdadeiramente, as crianças com deficiência, trata-se então de erradicar do 

cenário público aquelas circunstâncias em que seria razoável à criança com 

deficiência esperar divertir-se, mas em que isso é impossível, dada a 

inexistência dos equipamentos adequados. E um centro de compras é 

tipicamente um cenário público, e dos mais importantes. 

 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 382, de 2011, nos termos do Parecer aprovado pela 

Comissão de Assuntos Econômicos. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PARECER Nº       DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 382 de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 

dispõe sobre a instalação de brinquedos adaptados 

para crianças com deficiência ou mobilidade 

reduzida nos locais que especifica. 

Relator: Senador DOUGLAS CINTRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei do Senado nº 382 de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 

determina que os shopping centers tenham em suas áreas de lazer, além de 

brinquedos comuns, outros adaptados para crianças com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

O autor justifica que os brinquedos nesses locais nem sempre 

são convenientes às crianças com deficiência, o que termina por criar 

verdadeiros campos de exclusão, com acentuada discriminação em momento 

de lazer coletivo. 

Após a apreciação da CAE, a matéria irá à Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa, em caráter terminativo. Não 

foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE 

apreciar os aspectos econômico e financeiro da presente matéria.  

Os custos decorrentes da aprovação do projeto revelam-se 

módicos à vista dos benefícios que trazem, tendo em vista o poder 
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econômico dos shopping centers. Ademais, é de interesse público a criação 

de mecanismos de inclusão social das crianças com deficiência, muitas vezes 

impedidas de participar de brincadeiras e diversões nos equipamentos 

existentes. 

Por outro lado, o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000 (Lei da Acessibilidade), já dispõe hoje sobre a 

matéria, prevendo que os parques de diversões, públicos e privados, devem 

adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento 

e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível. 

Em respeito à organicidade do ordenamento jurídico, o inciso 

IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, reza 

que o mesmo assunto não poderá, em regra, ser disciplinado por mais de 

uma lei. Nesse sentido, propomos um substitutivo que incorpore o espirito 

do projeto em análise à Lei da Acessibilidade, a qual passará a mencionar 

não apenas os parques de diversões, mas também os centros de compras em 

geral, que também são atualmente verdadeiros espaços públicos.  

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 382 de 2011, nos termos do substitutivo a seguir. 

EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382 DE 2011 

Dispõe sobre a instalação em parques de diversões 

e centros de compras de brinquedos e 

equipamentos adaptados a pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida. 

Art. 1º Dê-se ao parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.098, de 

19 de dezembro de 2000, a seguinte redação: 

“Art. 4º .................................................................................... 
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Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, e 

os centros de compras adaptarão e identificarão, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) de seus brinquedos e equipamentos, para possibilitar sua utilização 

por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, tanto quanto 

tecnicamente possível.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2016. 

Senador HÉLIO JOSÉ, Presidente eventual 

Senador DOUGLAS CINTRA, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 382, DE 2011 

 
 
Dispõe sobre a instalação de brinquedos 
adaptados para crianças com deficiência ou 
mobilidade reduzida nos locais que 
especifica. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
 
  Art. 1º Os shopping centers, terão obrigatoriamente em sua área de lazer, além de 
brinquedos comuns, outros adaptados para crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
  O projeto de lei que ora submetemos à apreciação do Senado Federal dispõe 
sobre a instalação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência nos shopping 
centers. 
 
  Os brinquedos instalados nesses locais nem sempre possuem condições para o 
uso de crianças portadoras de deficiências. Sendo que muitos são dispostos à população 
infantil, sem a menor preocupação com os que têm necessidades especiais. 
 

33



 2

  Assim entendemos que os brinquedos devem atender também às peculiaridades 
das crianças com deficiências, pois a estas são criados verdadeiros campos de exclusão, 
denotando acentuada discriminação em momento de lazer coletivo nesses 
estabelecimentos. 
 
  Deste modo, a proposição em tela dará às crianças com deficiência, a 
oportunidade de diversão e também de integração e de interação com as demais crianças 
que freqüentem tais lugares, beneficiando o seu desenvolvimento em convívio conjunto, 
razão pela qual espero poder contar com o apoio dos meus nobres pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 
 
 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 

 
 
 
 
(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/07/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13318/2011 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

667, de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 

altera a Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 

2009, para instituir o Cadastro Nacional de 

Pessoas Desaparecidas. 

RELATOR: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 667, de 2011, 

que visa instituir o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, 

ampliando as ferramentas do Ministério da Justiça no combate ao grave 

problema do desaparecimento de pessoas no País. 

Na justificação do projeto, seu autor, Senador Vital do Rêgo, 

lembra que, até meados de 2011, a atual ferramenta – Cadastro Nacional de 

Crianças e Adolescentes Desaparecidos – havia contribuído para a 

localização de aproximadamente 700 meninos e meninas, cujo paradeiro 

era desconhecido de suas famílias. Contudo, o desaparecimento de pessoas 

adultas continuou sendo um problema, afligindo as famílias. 

Ademais, no entendimento do autor do projeto, a criação do 

Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas vai, com certeza, organizar os 

sistemas estaduais de busca, e incentivar seu funcionamento naquelas 

Unidades da Federação que não contam com tal recurso. 
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A proposição foi distribuída exclusivamente a esta Comissão , 

que, sobre ela, deverá se pronunciar em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 667, de 2011, trata de matéria compreendida no 

âmbito das competências da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), à qual cabe, nos termos do art. 102-E do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre os aspectos relativos à 

garantia e à promoção dos direitos humanos. Por essa razão, a apreciação 

da matéria neste colegiado é pertinente.  

No mérito, estamos de acordo com o autor da proposta quando 

lembra que um dos problemas graves relacionados ao desaparecimento de 

pessoas no País é a ausência de estatísticas produzidas de maneira 

centralizada, o que impossibilita o conhecimento das causas que levaram as 

pessoas a se afastarem de seus lares ou de terem sido induzidas ou forçadas 

a tanto. 

Concordamos, também, com o argumento de que o 

desaparecimento de pessoas adultas deve ser enfrentado, facilitando o 

registro de ocorrências e nacionalizando as buscas, pois de outra maneira 

não serão alcançados os resultados esperados. 

Por fim, verificamos que a matéria não afronta preceito 

constitucional, jurídico ou regimental, nada existindo que impeça a sua 

aprovação. Do mesmo modo, não há reparos a fazer quanto à técnica 

legislativa empregada na elaboração do projeto. Propomos, apenas, 

pequeno ajuste na redação arts. 1º e 2º, quanto ao uso indevido da forma 

“Artigo” em lugar da forma “art.”. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 667, de 2011, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº    – CDH 

Substitua-se, no texto dos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei do 

Senado nº 667, de 2011, a forma por extenso “Artigo” pela forma abreviada 

“art.”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 667, DE 2011  
 

Altera a Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, 
que cria Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 
Desaparecidos, para instituir o Cadastro Nacional de 
Pessoas Desaparecidas. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Artigo 1º da Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 1º-A. 

“Art. 1º-A Fica criado o Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas, que registrará casos de desaparecimento relacionados 
a adultos.”  

Art. 2º O Artigo 2º da Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A União manterá, no âmbito do órgão competente do 
Poder Executivo, a base de dados do Cadastro Nacional de Crianças e 
Adolescentes Desaparecidos, a qual conterá as características físicas e 
dados pessoais de crianças e adolescentes, e do Cadastro Nacional de 
Pessoas Desaparecidas, a qual conterá as características físicas e 
pessoais de adultos, cujo desaparecimento tenha sido registrado em 
órgão de segurança pública federal ou estadual.” (NR)  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.127, de 17 de novembro de 2009, criou o Cadastro Nacional de 
Crianças e Adolescentes, medida que concedeu maior institucionalidade ao cadastro que 
já vinha sendo mantido desde 2000 pelo Ministério da Justiça. Tal ferramenta havia 
contribuído, até meados deste ano de 2011, conforme informações da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República, para a localização de aproximadamente 
700 meninos e meninas cujo paradeiro era desconhecido de suas famílias. 

No entanto, o desaparecimento de pessoas adultas também é um problema 
que aflige as famílias brasileiras e que precisa ser enfrentado. A criação de um cadastro 
nacional com tal finalidade irá, com certeza, organizar os sistemas de busca em 
funcionamento nos estados, e incentivar seu funcionamento naqueles que não contem 
com tal recurso, pois a Lei cuja alteração propomos, prevê a celebração de convênios 
com a União com essa finalidade. 

Sabemos que um dos problemas graves relacionados ao desaparecimento 
de pessoas no País é a ausência de estatísticas produzidas de maneira centralizada, 
capazes de informar as causas que levaram a pessoa a se afastar de seus lares ou de 
terem sido induzidas ou forçadas a tanto. É necessário, portanto, facilitar o registro de 
ocorrências e nacionalizar as buscas, pois de outra maneira não se obterá os resultados 
esperados. Esses dados são fundamentais para que o problema possa ser compreendido, 
diagnosticado e, finalmente, para que sejam elaboradas políticas públicas mais eficazes 
no enfrentamento dessa questão. 

Por isso é que apresentamos a presente proposição, cientes de que o 
Ministério da Justiça, já ampliou o funcionamento do Cadastro Nacional de Crianças e 
Adolescentes Desaparecidos, de maneira a incluir também as pessoas adultas. Porém, tal 
iniciativa carece de amparo legal, a fim de lhe garantir a estabilidade necessária ao seu 
funcionamento, aspecto que será provido com a aprovação deste Projeto de Lei. 

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos pares. 

Sala das Sessões, 
 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.127, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009. 

     Cria o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos.  

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1o  Fica criado o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos. 

Art. 2o  A União manterá, no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, a base 
de dados do Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, a qual 
conterá as características físicas e dados pessoais de crianças e adolescentes cujo 
desaparecimento tenha sido registrado em órgão de segurança pública federal ou 
estadual. 

Art. 3o  Nos termos de convênio a ser firmado entre a União e os Estados e o Distrito 
Federal, serão definidos: 

I - a forma de acesso às informações constantes da base de dados; 

II - o processo de atualização e de validação dos dados inseridos na base de dados. 

Art. 4o  Os custos relativos ao desenvolvimento, instalação e manutenção da base de 
dados serão suportados por recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública. 

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Tarso Genro 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.12.2009  

(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 02/11/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15861/2011 
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SENADO FEDERAL 

 

  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº411, de 2015, do Senador Ciro Nogueira, que 

altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que 

dispõe sobre cão-guia, para garantir às pessoas 

com deficiência o direito de se fazer acompanhar 

do cão de assistência em veículos e 

estabelecimentos de uso coletivo. 

Relatora: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

RELATORIA “AD HOC”: SENADORA REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 411, de 2015, de autoria do Senador Ciro Nogueira. 

A iniciativa tem por finalidade estender, para pessoas com 

outras deficiências que utilizem cães de assistência, o direito já garantido 

pela Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, para pessoas cegas ou com baixa 

visão de ingressar e permanecer com cão-guia em veículos e 

estabelecimentos públicos ou privados de uso coletivo. 

O autor justifica a iniciativa argumentando que o cão-guia é 

apenas um tipo de cão de assistência e que todos os tipos devem ser 

abrangidos pela lei que garante essa importante ajuda para pessoas com 

deficiência. 
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O PLS nº 411, de 2015, foi distribuído somente a esta Comissão 

de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), para apreciação em 

caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

A proposição atende aos requisitos de iniciativa, de 

constitucionalidade e de regimentalidade. A matéria não é de iniciativa 

reservada, integra competência concorrente da União, dos Estados e do 

Distrito Federal para legislar sobre proteção e integração social – atualmente 

entendida como inclusão – das pessoas com deficiência, e não tende a abolir 

direitos e garantias fundamentais. 

Como já é amplamente sabido, os cães-guia são utilíssimos para 

pessoas cegas ou com baixa visão. São animais selecionados e treinados para 

facilitar a mobilidade e alertar sobre perigos como veículos, ao atravessar 

uma rua, ou obstáculos altos, como orelhões e placas, que não são facilmente 

identificáveis com bengalas ao nível do chão, promovendo a inclusão dessas 

pessoas com autonomia e segurança. Além de serem úteis, são 

invariavelmente bem treinados e disciplinados, de modo que não são 

agressivos, não oferecem riscos para outras pessoas, não perseguem 

distrações e não latem facilmente. Por essas razões, é justo que a lei garanta 

o amplo acesso dos usuários a estabelecimentos e veículos com esses 

animais. 

Há, porém, outras categorias de cães de assistência, tais como: 

- cães ouvintes, que alertam pessoas com deficiência auditiva 

sobre buzinas, sinais sonoros (como campainhas ou toques que indicam a 

chegada de um elevador), alarmes e chamamento do nome dos usuários 

(comum em hospitais e aeroportos, por exemplo); 

- cães de alerta, cujos sentidos aguçados percebem quando 

alguém pode ter uma crise diabética, alérgica ou epilética; 

- cães para autistas, que podem servir para pessoas com outras 

deficiências intelectuais, e ajudam a confortar o usuário durante eventuais 

crises, acompanham-no se sair vagando a esmo, melhoram o seu sono, 
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diminuem ansiedade social, além de aprimorar suas competências sociais, de 

cuidados pessoais e para a formação de laços afetivos; 

- cães para cadeirantes, que abrem e fecham portas, pegam 

objetos pouco acessíveis ou caídos no chão e apertam botões de elevadores, 

geralmente instalados em posição alta nas paredes. 

O uso desses cães de serviço e a permanência dos usuários com 

eles em quaisquer locais devem ser integralmente amparados em lei, como 

já acontece com os cães-guia. A Lei nº 11.126, de 2005, só não o fez porque 

havia, há dez anos, pouco conhecimento sobre a existência de outras 

categorias de cães de serviço. Por essa razão, o PLS nº 411, de 2015, é 

bastante meritório. 

Convém esclarecer que não é necessário, ou prudente, descrever 

os tipos de deficiência que justificariam o uso de cães de serviço. Há poucos 

anos, praticamente não se sabia da existência de outros cães de serviço além 

dos cães-guia. Da mesma forma, para o futuro, podem ser desenvolvidas 

técnicas para uso de cães de serviço em favor de pessoas com deficiências 

agregando benefícios que ainda não conhecemos ou sequer cogitamos. O 

caso dos cães para autistas é um bom exemplo, pois são chamados dessa 

forma, apesar de ser nítida a possibilidade de auxiliar pessoas com outras 

deficiências intelectuais. Nesse sentido, é mais prudente e conveniente 

deixar essa listagem a cargo da regulamentação infralegal, que dispõe sobre 

a identificação dos cães de serviço, principalmente para evitar fraudes, como 

a apresentação de um animal de companhia como sendo de serviço. 

A única ressalva à proposição é a necessidade de corrigir, 

mediante emenda, as expressões “públicos e privados de uso coletivo”, ou 

somente “de uso coletivo”. A exemplo da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), deve-se fazer referência aos 

ambientes abertos ao público, mencionando corretamente os “locais públicos 

e privados abertos ao público ou de uso coletivo”, para não impedir o 

ingresso e a permanência com cães de serviço em locais que são de uso 

individual, como guichês de atendimento e cabines de banheiros, por 

exemplo. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2015, com a seguinte emenda: 

45



 
 

fp2015-10576  

4 

 

EMENDA Nº    – CDH 

Substitua-se na ementa e nos arts. 1º e 4º da Lei nº 11.126, de 

27 de junho de 2015, com a redação proposta nos arts. 1º e 2º do Projeto de 

Lei do Senado nº 411, de 215, as expressões “ambientes de uso coletivo” e 

“estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo” por “locais públicos 

e privados abertos ao público ou de uso coletivo”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411   , DE 2015 

Altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, 

que dispõe sobre cão-guia, para garantir às 

pessoas com deficiência o direito de se fazer 

acompanhar do cão de assistência em veículos e 

estabelecimentos de uso coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência de 

ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado 

de cão de assistência (NR)”. 

Art. 2º Os arts. 1º e 4° da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência usuária de 

cão de assistência o direito de ingressar e permanecer com o animal 

nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de uso 

coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei.  

§1º Quando se tratar de deficiência visual, o previsto no

caput restringe-se às pessoas cegas ou com baixa visão. 

.....................................................................................(NR)” 

“Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos 

para identificação do cão de assistência, a forma de comprovação 

de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição 

impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou 

privado responsável pela discriminação prevista no art. 3º desta 

Lei. (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade vem acompanhando, especialmente pelos meios 

de comunicação, a crescente importância dos cães de assistência no auxílio 

a pessoas com deficiência auditiva, sensorial, intelectual ou motora. Dessa 

forma, é notório que a atual legislação, ao restringir sua abrangência ao 

cão-guia, já se tornou insuficiente.  

O presente projeto de lei amplia as garantias das pessoas com 

deficiência para assegurar-lhes os benefícios proporcionados por cães 

treinados para facilitar a mobilidade, dando-lhes mais autonomia e 

segurança. 

Diante disso, faz-se necessário atualizar a legislação e, nesse 

sentido, proponho a utilização da nomenclatura “cão de assistência”, termo 

abrangente que incorpora modalidades diversas, tais como cão-guia, cão-

ouvinte ou cão de serviço. Todos eles prestadores de grande ajuda a 

pessoas com as diversas deficiências.  

Com a evolução das técnicas de treino de cães, esses hoje já 

são capazes de diminuir as barreiras enfrentadas por pessoas com 

limitações, além do já consagrado apoio que o cão-guia oferece às pessoas 

com deficiência visual.  Ademais, mantendo a fórmula da atual legislação, 

remetemos ao regulamento a tarefa de detalhar os requisitos mínimos para 

identificação do cão de assistência, a forma de comprovação de 

treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos 

à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado que 

venha a discriminar a pessoa com deficiência, negando-lhe o direito de se 

fazer acompanhar do cão de assistência. 

Estamos cientes de que a medida contribuirá efetivamente para 

aumentar o grau de autonomia das pessoas com deficiência assegurando 

condições de acesso pleno aos seus direitos de cidadania.  

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005. 

Mensagem de veto
Dispõe sobre o direito do portador de deficiência 
visual de ingressar e permanecer em ambientes 
de uso coletivo acompanhado de cão-guia. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1o É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia o direito de 
ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de 
uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

§ 1o A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa visão.

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de transporte
interestadual e internacional com origem no território brasileiro. 

 Art. 2o (VETADO) 

    Art. 3o Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer tentativa 
voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1o desta Lei. 

        Art. 4o Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a 
forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos 
à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação. 
(Regulamento) 

 Art. 5o (VETADO) 

 Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 27 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.6.2005. 

(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

24, de 2016, da Senadora Lúcia Vânia, que altera 

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), para determinar a 

obrigatoriedade de oferecimento de serviço de 

orientação sobre aleitamento materno. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

RELATORIA “AD HOC”: SENADORA REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 24, de 

2016, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, que altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), para nela 

inscrever a obrigação de os estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes 

oferecerem serviços de orientação sobre a importância do aleitamento 

materno, de modo a facilitar o aprendizado dessa prática pelas mães. 

Para tanto, a autora acrescenta o inciso VI ao art. 10 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, que estatui que os estabelecimentos de atenção 

à saúde de gestantes deverão “oferecer serviço de orientação sobre 

amamentação, com profissionais habilitados e capacitados para essa função, 

com o objetivo de apoiar a puérpera para a prática do aleitamento materno”. 

Em suas razões, a autora aponta o caráter altamente benigno, 

para mãe e criança, tanto no sentido físico quanto no sentido psicológico, do 

aleitamento materno. Tratar-se-ia de prática relevante para o bem comum, 
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na medida em que a constituição de laços psicológicos sadios e bem 

fundamentados entre mãe e criança ecoa sobre a qualidade da vida em 

sociedade. O PLS nº 24, de 2016, foi distribuído exclusivamente a esta CDH, 

que sobre ele deverá decidir de modo terminativo.  

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, em seus incisos III, IV e VI, compete à CDH opinar sobre 

proposições respeitantes aos direitos humanos, aos direitos da mulher e aos 

direitos da infância. O PLS nº 24, de 2016, envolve os três temas, de modo 

que é regimental o seu exame por esta CDH. 

Do ponto de vista constitucional, o PLS nº 24, de 2016, está 

correto ao dirigir-se à oferta do serviço de orientação ao aleitamento 

materno, visto ser competência da União legislar sobre normas gerais em 

matéria de saúde. Contudo, ao determinar especificamente que o serviço seja 

oferecido por profissionais habilitados e capacitados para essa função, a 

proposição possivelmente confronta a alínea a do inciso II do § 1º do art. 61 

da Carta Magna, que reserva ao Presidente da República a iniciativa de leis 

que criem cargos, funções ou empregos públicos na administração pública 

direta e autárquica. Ao comandar a presença de “profissionais habilitados e 

capacitados para essa função” nos hospitais públicos e particulares, o projeto 

de lei cria a obrigação de o Poder Público deles dispor, vindo a criar, ao 

menos, funções. Vista assim, a proposição é inconstitucional. 

Uma vez sanado esse problema, a proposição não conteria óbice 

de juridicidade, por ser vazada na espécie normativa adequada, a lei 

ordinária, e também por não contradizer e, sim, inovar o ordenamento 

jurídico. Tais traços normativos emprestarão cogência à norma proposta, 

terminando por caracterizar sua juridicidade. 

Quanto ao mérito, estamos completamente de acordo. Os 

argumentos apresentados pela autora são claros e convincentes, inclusive por 

expressarem a decidida recomendação de instituição globalmente 

reconhecida, como o é a Organização Mundial de Saúde, a OMS. Também 

é convincente o argumento de que muitas mulheres não amamentam seus 

filhos e filhas por falta de tempo, de oportunidade e de conhecimentos – 

quase sempre, conforme é bem sabido, por uma mistura dos três fatores. 

Sendo assim, deve-se louvar a inteligência da proposição, pois ela procura 
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incidir lá onde pode ser obtido o melhor resultado, ou seja, no início da 

maternidade – ainda no hospital, para ser exato. As instituições brasileiras, 

queremos crer, já possuem as condições para isso, e existe demanda por tais 

conhecimentos por parte das mães. O que o PLS nº 24, de 2016, faz é tão-

somente ligar as duas coisas e atender assim a uma necessidade da sociedade. 

Contudo, apesar do mérito que procuramos evidenciar, restam à 

proposição os óbices indicados. O problema constitucional referente à 

iniciativa das leis pode ser sanado com a exclusão da sentença “com 

profissionais habilitados e capacitados para essa função” e da expressão 

“serviço”, que igualmente remete à ideia de função. A formulação concisa, 

a saber, “oferecer orientação sobre amamentação, com o objetivo de apoiar 

a puérpera para a prática do aleitamento materno”, permaneceria dentro do 

espírito do art. 10 do ECA, que apenas arrola obrigações das instituições, 

sem determinar o tipo de profissional que deverá cumpri-las. Isso, decerto, 

não fará com que os estabelecimentos de atenção à saúde das gestantes 

empreguem pessoas incapazes nessas tarefas, mas, sim, deixará a tais 

instituições a discricionariedade sobre o modo de conduzir a orientação que 

a lei passa a determinar. 

Sendo assim, encaminharemos voto favorável à provação da 

proposição, mas nos termos de emenda substitutiva que aprimore a mesma, 

oferecendo solução para o problema apresentado. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 24, de 2016, nos termos da seguinte emenda substitutiva: 

 

EMENDA Nº      - CDH (SUBSTITUTIVA) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 24, DE 2016 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

determinar a obrigatoriedade de oferecimento de 

orientação sobre aleitamento materno.  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O caput do art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 10.................................................................................. 

...................................................................................................  

VI – oferecer orientação sobre amamentação, com o objetivo 

de apoiar a puérpera para a prática do aleitamento materno.” 

(NR)   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 24, DE 2016 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), para determinar a 
obrigatoriedade de oferecimento de serviço de orientação 
sobre aleitamento materno. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 10. .................................... 

.................................................... 

VI – oferecer serviço de orientação sobre amamentação, com 
profissionais habilitados e capacitados para essa função, com o 
objetivo de apoiar a puérpera para a prática do aleitamento materno. 
(NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Organização Mundial da Saúde recomenda que as crianças sejam 
amamentadas, de forma exclusiva, desde o nascimento até os seis primeiros meses de vida 
e, de forma complementar, até os dois anos de vida da criança. Isso decorre da constatação 
dos efeitos positivos do aleitamento materno para a saúde e o desenvolvimento saudável 
das crianças. 
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Além dos aspectos nutricionais envolvidos – já que o leite materno contém os 
nutrientes, anticorpos e outros fatores indispensáveis para a saúde da criança –, o 
aleitamento materno possibilita o estabelecimento de um maior vínculo entre a mãe e a 
criança, com repercussões importantes para a saúde emocional e psíquica do bebê. 
Também para a saúde da mulher há inúmeros benefícios já bem documentados. 

Assim, é inquestionável a importância de que sejam providos os meios que 
favoreçam o aleitamento materno exclusivo, desde o momento imediatamente após o parto. 

Apesar de a amamentação ser um processo natural, para que ela ocorra 
adequadamente é necessário que a gestante e a parturiente sejam orientadas quanto à 
forma correta de realizá-la e de evitar eventos ou complicações que possam impedir a 
efetivação ou a continuidade do aleitamento materno.  

Muitas mães, por falta de orientação e de apoio prático nas primeiras horas 
após o nascimento do bebê, e diante das dificuldades que podem ocorrer, acabam 
desistindo da prática do aleitamento, ainda que tenham o desejo de amamentar seus filhos. 

Assim, é fundamental o papel das maternidades como local de apoio e 
orientação das mães para a prática do aleitamento materno. Faz-se indispensável a 
presença de profissionais de saúde especificamente capacitados em prover informações e 
apoio para que as mães tenham a confiança e conheçam as medidas corretas para o 
aleitamento materno transcorrer de forma tranquila. 

O objetivo da presente proposição é justamente contribuir para que os serviços 
de saúde estejam organizados de forma a oferecer ações de orientação e apoio ao 
aleitamento materno, que assegurem o “empoderamento” das mulheres, garantindo-lhes as 
informações, as habilidades e a segurança emocional necessárias para amamentar os seus 
filhos. 

Pela importância social e sanitária da medida proposta, solicitamos o apoio dos 
nobres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senadora LÚCIA VÂNIA 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

(Vide Lei nº 13.105, de 2015)    (Vigência) 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

 [...] 

 Título II 

Dos Direitos Fundamentais 

Capítulo I 

Do Direito à Vida e à Saúde 

        Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.  

        Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
pré e perinatal.  

        § 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, segundo 
critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de regionalização e 
hierarquização do Sistema.  

        § 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico que a 
acompanhou na fase pré-natal.  

        § 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à nutriz que dele 
necessitem.          

        § 4o  Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

        § 5o  A assistência referida no § 4o deste artigo deverá ser também prestada a 
gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção. (Incluído 

pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

        Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.  
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        Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a:  

        I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo 
prazo de dezoito anos;  

        II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e 
da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade 
administrativa competente;  

        III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 
metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;  

        IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;  

        V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe. 

        Art. 11. É assegurado atendimento integral à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei nº 11.185, de 

2005) 

        § 1º A criança e o adolescente portadores de deficiência receberão atendimento 
especializado.  

        § 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente àqueles que necessitarem os 
medicamentos, próteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação.  

        Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de 
internação de criança ou adolescente.  

        Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 
degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014) 

        Parágrafo único.  As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus 
filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

        Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

        Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias.  
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Senadora LÚCIA VÂNIA 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 325, de 2015, do Senador Donizeti Nogueira, 

que torna obrigatória a manutenção de 

exemplares do estatuto da criança e adolescente 

(ECA), do estatuto da Juventude, do estatuto do 

idoso e do estatuto da igualdade racial nas escolas 

municipais, estaduais, federais e privadas. 

 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), para decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 325, de 2015, de autoria do Senador Donizeti Nogueira, que, no seu 

art. 1º, pretende tornar obrigatória a manutenção de exemplares do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, (ECA - Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990), 

do Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013), do Estatuto 

do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003) e do Estatuto da Igualdade 

Racial (Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010) nas escolas públicas 

municipais, estaduais, federais e nas escolas privadas. 

Em seu art. 2º, a proposição estabelece multa de dois salários 

mínimos pelo descumprimento dessa obrigação. 
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O projeto prevê, ainda, em seu art. 3º, que o diploma legal 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Segundo o autor, a proposição tem por objetivo proporcionar o 

acesso a esses exemplares por pais e alunos nas escolas privadas e públicas, 

de modo a induzir e incentivar o exercício da cidadania. 

O autor argumenta que a disponibilidade desses estatutos nas 

escolas propiciaria o envolvimento dos alunos, desde os primeiros anos de 

formação intelectual, com o debate sobre esses temas. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e 

Esporte (CE) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, cabendo a 

esta a decisão terminativa. 

Na CE, o projeto foi aprovado com uma emenda, adicionando a 

obrigatoridade de que também sejam disponibilizados exemplares da Lei 

Maria da Penha (Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006) e do Estatuto da 

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015). 

Perante esta CDH, foram apresentadas duas emendas pelo 

Senador Paulo Paim. Em uma delas, amplia-se o conjunto dos diplomas 

legais que devem ser disponibilizados ao público, com a inclusão da 

Constituição Federal e do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 (que 

aprova a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), além daqueles 

acrescentados pela Emenda nº 1-CE. A segunda das emendas apresentadas 

adequa a ementa da proposição ao conteúdo emendado de seu art. 1º. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, cabe à CDH opinar sobre proposições que disponham sobre a 

garantia e promoção dos direitos humanos, caso do PLS nº 325, de 2015. 

Em decorrência do caráter terminativo da decisão nesta 

Comissão, incumbe-nos ainda examinar, além do mérito, a 

constitucionalidade e a juridicidade da proposição. 
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Relativamente à constitucionalidade da proposição, importa 

dizer que a competência concorrente da União para legislar a respeito do 

tema está definida no art. 24, incisos IX, XIV e XV, da Constituição Federal. 

Também é adequado o meio eleito – projeto de lei ordinária –, uma vez que 

a matéria não está reservada pela Constituição à esfera da lei complementar. 

Irretocável, ainda, é a iniciativa de lei sobre a matéria, que não está reservada 

ao Presidente da República nem ao Poder Judiciário.  

Observamos também, em relação à juridicidade, que a 

proposição se revela adequada, pois possui o atributo da generalidade, inova 

o ordenamento jurídico, apresenta potencial coercitividade e materializa-se 

como projeto de lei modificativa. 

No mérito, a proposta é condizente com o avanço na legislação 

referente aos direitos humanos de maneira geral e ao fortalecimento da 

cidadania, especialmente desde a mais tenra idade.  

O acesso aos exemplares do ECA, do Estatuto da Juventude, do 

Estatuto do Idoso, e do Estatuto da Igualdade Racial nas escolas fortalecerá 

a discussão pedagógica sobre essas leis, contribuindo para formar uma 

geração de cidadãos conscientes dos seus direitos e deveres. Em última 

análise, trata-se de fortalecer a democracia como um todo no País. 

A Emenda nº 1-CE complementa a ideia inicial do projeto, 

ampliando seu escopo com a inclusão da Lei Maria da Penha e do Estatuto 

da Pessoa com Deficiência.  

As emendas apresentadas perante esta Comissão pelo Senador 

Paulo Paim decerto aprimoram a proposição e merecem acatamento. Na 

primeira delas, logra redação definitiva do art. 1º da nova lei, fixando o 

conteúdo ampliado e incluindo os números dos diplomas legais de 

disponibilidade obrigatória. Como essa emenda abrange o conteúdo da 

Emenda nº 1-CE, ampliando-o, sua aprovação, que ora defendemos, torna 

prejudicada a emenda da Comissão de Educação, Cultura e Esporte. A 

segunda emenda, adequa a ementa ao conteúdo ampliado. 

Apresentamos, ainda, emenda alterando a espécie de sanção 

estabelecida pelo art. 2º do PLS nº 325, de 2015, para obrigar os 
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estabelecimentos de ensino inadimplentes a organizarem seminários sobre 

os temas dos textos faltantes, ao invés de aplicar multa em dinheiro, a qual, 

por sinal, referia-se ao salário mínimo, o que é vedado pela Carta Magna 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, o voto é pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2015, com a emenda que apresentamos, 

e pela aprovação das Emendas nº 2 e nº 3 do Senador Paulo Paim, ficando 

prejudicada a emenda nº 1-CE. 

EMENDA Nº         -CDH 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º. O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará 

a obrigatoriedade de o estabelecimento de ensino organizar 

seminários sobre os temas dos textos legislativos que não tiver 

mantido disponíveis.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE,  sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

325, de 2015, do Senador Donizetti Nogueira, que 

“torna obrigatória a manutenção de exemplares do 

estatuto da criança e do adolescente (ECA), do 

estatuto da Juventude, do estatuto do idoso e do 

estatuto da igualdade racial nas escolas municipais, 

estaduais, federais e privadas”.”. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 325, de 2015, de autoria do 

Senador Donizetti Nogueira , torna obrigatória a manutenção e exibição, em 

local visível e de fácil acesso ao público,  mínimo, 02 (dois) exemplares do 

estatuto da criança e adolescente (ECA), 02(dois) exemplares do estatuto da 

juventude, 02 (dois) exemplares do estatuto do idoso e 02(dois) exemplares 

do estatuto da igualdade racial, nos estabelecimentos de ensino municipais, 

estaduais, federais e privados. 

Na justificação, o autor destaca a relevância de se deixar a 

disposição de pais e alunos de escolas públicas e privadas exemplares dos 

estatutos da criança e adolescente (ECA), estatuto da Juventude, estatuto do 

idoso e igualdade racial como forma de incentivar o exercício da cidadania. 

A disponibilidade desses estatutos estimularia o envolvimento 

dos alunos, desde os primeiros anos de formação, a debater sobre esses temas. 

Após ser apreciado nesta Comissão, o projeto seguirá para a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), à qual cabe 

decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CE opinar sobre proposições que tratem de, entre 

outros assuntos, normas gerais sobre educação e temas correlatos. Daí a 

regimentalidade do ato deste Colegiado concernente à apreciação do PLS nº 

325, de 2015. 

No que respeita à análise de constitucionalidade, vê-se que a 

proposição encerra matéria legislativa pertinente à competência do Congresso 

Nacional, não figurando entre aquelas sujeitas à iniciativa reservada ao 

Presidente da República. Em relação à juridicidade, a medida proposta 

implicaria uma inovação compatível com o ordenamento vigente. 

Quanto ao mérito o projeto visa deixar à disposição de alunos e 

pais das escolas públicas e privadas dois exemplares dos estatutos da criança e 

do adolescente, da juventude, do idoso e da igualdade racial o que facilitaria a 

busca de informação a cerca dos direitos inseridos nesses estatutos 

incentivando o exercício da cidadania. 

Para facilitar a busca de informação e tornar o exercício da 

cidadania mais acessível, faz-se necessário a exibição não apenas dos 

estatutos referidos no presente projeto, mas também a exibição de dois 

exemplares do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e da 

Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). 

Por um lado, essa exposição favorece uma maior aproximação 

desses temas com a comunidade escolar propiciando aos alunos o 

envolvimento com esses temas deste a mais tenra idade. Por outro, favorece a 

criação de cidadãos conhecedores dos seus direitos.  

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, boa 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 325, de 2015, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº 1 – CE 

Dê-se ao art.1º do PLS nº 325, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 1. Ficam os estabelecimentos de ensino municipais, 

estaduais, federais e privados obrigados a manter, em local visível e 

de fácil acesso ao público, no mínimo, 02 (dois) exemplares do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 02 (dois) exemplares do 

Estatuto da Juventude, 02 (dois) exemplares do Estatuto do Idoso, 02 

(dois) exemplares do Estatuto da Igualdade Racial, 02 (dois) 

exemplares do Estatuto da Pessoa com Deficiência e 02 (dois) 

exemplares da Lei Maria da Penha.” 

 

Sala da Comissão, 1º de setembro de 2015 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, Relator 
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EMENDA MODIFICATIVA  

(Projeto de lei do Senado n° 325 de 2015) 

 

 

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2015, a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º. Ficam os estabelecimentos de ensino municipais, estaduais, 

federais e privados obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso 

ao público, no mínimo, dois exemplares da Constituição Federal, dois 

exemplares do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), dois exemplares da Lei  

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), dois exemplares da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 

(Estatuto da Juventude), dois exemplares da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), dois exemplares da Lei nº 12.288, 

de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial), dois exemplares 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência) e dois exemplares da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha).  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Acrescenta-se a obrigatoriedade de deixar disponível nas escolas, também, dois 

exemplares da Constituição Federal e do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). É inegável que todo e qualquer cidadão deve ter 

fácil acesso à Constituição Federal, lei maior do nosso ordenamento e nada melhor que isso 

ocorra durante a fase escolar. 

É notória também a importância de disponibilizar exemplares da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT - nas escolas, pois, logo, os estudantes entrarão no mercado de trabalho 

e devem conhecer seus direitos e obrigações.  
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Assim, ciente da importância da Constituição Federal e da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, apresento a presente emenda. 

  

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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EMENDA MODIFICATIVA  

(Projeto de lei do Senado n° 325 de 2015) 

 

 

 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2015, a seguinte redação:  

 

“Torna obrigatória a manutenção de exemplares da Constituição 

Federal, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, do Estatuto da Juventude, do Estatuto do 

Idoso, do Estatuto da Igualdade Racial, do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência e da Lei Maria da Penha nas escolas públicas municipais, 

estaduais, federais e nas escolas privadas.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa a corrigir a ementa, uma vez que apresentei uma emenda 

incluindo a obrigatoriedade das escolas deixarem em locais de fácil acesso e visível, dois 

exemplares da Constituição Federal e dois exemplares da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

PT/RS 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 325, DE 2015 

Torna obrigatória a manutenção de exemplares do 
estatuto da criança e adolescente (ECA), do 
estatuto da Juventude, do estatuto do idoso e do 
estatuto da igualdade racial nas escolas 
municipais, estaduais, federais e privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam os estabelecimentos de ensino municipais, estaduais, federais e privados 
obrigados a manter, em local visível e de fácil acesso ao público, no mínimo, 02 (dois) 
exemplares do estatuto da criança e adolescente (ECA), 02 (dois) exemplares do estatuto 
da juventude, 02 (dois) exemplares do estatuto do idoso e 02(dois) exemplares do 
estatuto da igualdade racial. 
Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará multa no montante de 02 (dois) 
salários mínimos. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A presente proposição tem por objetivo deixar a disposição de pais e alunos de 
escolas públicas e privadas exemplares dos estatutos da criança e do adolescente (ECA), 
estatuto da Juventude, estatuto do idoso e igualdade racial como forma de induzir e 
incentivar o exercício da cidadania pelos jovens brasileiros. 
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A disponibilidade desses estatutos nas escolas propiciará o envolvimento dos 

alunos, desde os primeiros anos de formação intelectual, com o debate sobre esses 
temas nas escolas publicas e privadas. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da 

presente proposição 

Sala das sessões, 

Senador Donizeti Nogueira 
      (PT-TO) 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 2/6/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12530/2015 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 126, de 2016, do Senador Waldemir Moka, que 

altera a Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, 

e a Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, para 

dispor sobre o uso de símbolos desprovidos de 

caráter pejorativo na identificação de pessoa com 

deficiência e de idoso. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 126, de 2016, do Senador Waldemir Moka, que dispõe sobre o uso 

de símbolos não pejorativos para identificar a pessoa com deficiência e a 

pessoa idosa. 

Para tanto, o PLS altera a Lei nº 7.405, de 1985, retirando da 

legislação a referência ao Símbolo Internacional de Acesso, atualmente em 

uso, e substituindo-a pela expressão “símbolo identificador de pessoa com 

deficiência, universal e livre de conteúdo pejorativo”. 

Também modifica a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

para estabelecer que o símbolo de acessibilidade, quando se referir à pessoa 

idosa, deve ser desprovido de caráter pejorativo, baseado objetivamente na 

idade mínima de 60 anos. 
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O Senador Waldemir Moka justifica sua iniciativa 

argumentando que essas leis se destinam justamente à proteção das pessoas 

com deficiência e pessoas idosas e não devem incorrer, portanto, no 

fortalecimento de juízos constrangedores e preconceituosos. 

Não foram apresentadas emendas ao texto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CDH opinar sobre proposições que tratem da proteção e 

integração social das pessoas com deficiência, além de proteção aos idosos, 

caso do PLS nº 126, de 2016, ora em análise.  

Em vista da distribuição do PLS em decisão terminativa a este 

do Colegiado, também cabe à CDH pronunciar-se sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição, os quais 

consideramos plenamente satisfeitos. 

No mérito, entendemos ser oportuna a iniciativa, uma vez que 

busca justamente chamar a atenção para que os símbolos identificadores de 

pessoas com deficiência ou idosas não carreguem consigo preconceitos 

reforçadores de padrões ultrapassados, como, por exemplo, considerar a 

pessoa com deficiência alguém incapaz de se mover ou se referir a uma 

pessoa idosa como alguém doente e cansado. 

A proposição, acertadamente, em vez de proibir os atuais 

símbolos, indica as características das imagens identificadoras, expressando 

de modo positivo que devem ser livres de conceitos pejorativos.  

Com relação à pessoa idosa, orienta o regulamento a apresentar 

uma pictografia baseada na idade, e não no estado físico, medida que 

consideramos correta e desejável. 

Já em relação à pessoa com deficiência, o projeto suprime a 

necessidade de que a identificação utilize a imagem do Símbolo 

Internacional de Acessibilidade (SIA), criado na década de 1969, conforme  
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termos definidos pela Organização Internacional de Padronização (ISO, na 

sigla em inglês). 

O SIA foi concebido para identificar serviços, edificações, 

mobiliário e equipamentos urbanos livres de barreiras arquitetônicas. Sua 

finalidade é informar que, naqueles locais, pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida poderão usufruir de certo grau de independência. 

O símbolo pertence ao domínio público, ou seja, pode ser 

utilizado independentemente do pagamento de qualquer taxa, desde que 

cumpridas as condições estabelecidas pela organização que o concebeu. 

O Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, regulamento da 

Lei nº 10.098, de 2000, que dispõe sobre a acessibilidade, designa o uso do 

SIA para os transportes públicos adaptados e para os locais destinados a 

pessoas com dificuldade de locomoção. Orientação semelhante pode ser 

encontrada na Lei nº 13.146, de 2015, que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa 

com Deficiência.  

O uso do símbolo, portanto, dirige-se, fundamentalmente, a 

identificar, marcar ou assinalar uma rota para edifícios ou equipamentos 

acessíveis. Existem, ainda, outros símbolos internacionais especificamente 

destinados a designar locais acessíveis a pessoas com deficiência visual; 

auditiva; e intelectual. 

Concordamos que a cadeira de rodas estática pode não ser o 

melhor símbolo para designar as pessoas com deficiência locomotivas; e 

sabemos que há discussões em comissões específicas da Organização das 

Nações Unidas acerca da construção de um novo símbolo universal, 

associado às definições consubstanciadas na Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência. 

No entanto, embora a proposição não vede o uso do Símbolo 

Internacional de Acessibilidade, a flexibilização de seu uso pode acarretar 

uma perda indesejada do nível de padronização já alcançado. Essa condição 

é ainda mais agravada no quadro contemporâneo de sociedades globalizadas, 

nas quais pode ser um conforto para alguém com deficiência no estrangeiro 

reconhecer um símbolo adotado mundialmente há mais de cinquenta anos. 
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Ademais, em que pese à evidente preocupação do autor da 

matéria em proteger as pessoas com deficiência de serem vistas de maneira 

estereotipada, as despesas necessárias a adaptações a novos padrões 

eventualmente criados após a aprovação da medida poderiam ser mais bem 

empregadas na ampliação do nosso nível de acessibilidade, muito aquém dos 

níveis aceitáveis. 

Por isso, apresentamos emenda no sentido de manter a 

legislação no que se refere ao uso do SIA, a fim de garantir, inclusive, a 

conexão dos padrões brasileiros aos estabelecidos universalmente. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do PLS nº 126, de 

2016, com as seguintes emendas: 

EMENDA -CDH 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado 

nº 126, de 2016: 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, para dispor 

sobre o uso de símbolos desprovidos de caráter pejorativo na 

identificação de pessoa idosa. 

EMENDA -CDH 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 126, de 2016: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, para dispor sobre o uso de símbolos desprovidos de caráter 

pejorativo na identificação de pessoa idosa. 
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EMENDA -CDH 

Suprimam-se os arts. 2º , 3º e 4º do Projeto de Lei do Senado nº 

126, de 2016, renumerando-se os seguintes. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 126, DE 2016 
 

Altera a Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, e a Lei 
10.741, de 1º de outubro de 2003, para dispor sobre o uso 
de símbolos desprovidos de caráter pejorativo na 
identificação de pessoa com deficiência e de idoso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, e a Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, para dispor sobre o uso de símbolos desprovidos de 
caráter pejorativo na identificação de pessoa com deficiência e de idoso. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Torna obrigatória a colocação de símbolo identificador de pessoa 
com deficiência, universal e livre de conteúdo pejorativo, em todos os 
locais e serviços que permitam sua utilização por pessoas com deficiência 
e dá outras providências.” 

 

Art. 3º Os artigos 1º, 3º, 5º e 6º da Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É obrigatória a colocação, de forma visível, de símbolo 
identificador de pessoa com deficiência, aplicável a qualquer pessoa 
nessa condição e livre de conteúdo pejorativo, a ser definido na forma de 
regulamento, em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e 
utilização por pessoas com deficiência, e em todos os serviços que forem 
postos à sua disposição ou que possibilitem o seu uso.” (NR) 
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“Art. 3º Só é permitida a colocação do símbolo na identificação de 
serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às pessoas com 
deficiência.” (NR) 

 

“Art. 5º O símbolo deverá ser colocado, obrigatoriamente, em local 
visível ao público, não sendo permitida nenhuma modificação ou adição 
ao desenho a ser definido na forma de regulamento.” (NR) 

 

“Art. 6º É vedada a utilização do símbolo para finalidade outra que 
não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado ao 
uso de pessoas com deficiência. 

......................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º Revoga-se o anexo à Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985. 

Art. 5º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo 117-A: 

“Art. 117-A Para fins de referência ao usufruto de direitos e de 
comprovação de acessibilidade, a referência à figura do idoso far-se-á por 
meio de símbolo a ser definido na forma de regulamento, desprovido de 
caráter pejorativo e de juízo de valor, com pictografia baseada 
objetivamente na idade mínima de 60 (sessenta) anos.” 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em que pesem os esforços para garantir universalmente os direitos humanos e 
livrarmos nosso cotidiano dos mais variados preconceitos, ocorre, por vezes, que mesmo as 
melhores intenções vêm carregadas de juízo de valor. 

Senão, vejamos. O Símbolo Internacional de Acesso, o qual se propõe a 
identificar e ser aplicável a qualquer pessoa com deficiência, exibe um cadeirante estático. 
Ou seja, tal símbolo não só dá a entender que cadeirantes são passivos e dependentes de 
ajuda externa, como, ademais, pressupõe que pessoas com deficiência são, todas elas, 
usuárias de cadeiras de rodas. A realidade, naturalmente, é bem diferente. Não só o 
cadeirante pode ser plenamente independente como, também, são inúmeras as possíveis 
deficiências para além daquelas que afetam as pernas. 
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Por outro lado, quando se deseja identificar os idosos, como junto a assentos 
reservados em coletivos e junto a caixas em bancos, o mais frequente é vermos desenhada 
a figura de alguém arqueado sobre uma bengala. Ora, a associação da 3ª idade à limitação 
já, há muito, ficou para trás. 

Entendemos necessária, portanto, a atualização dos símbolos que identifiquem 
as pessoas com deficiência e os idosos. Fazem-se necessários símbolos realistas e 
desprovidos de juízo de valor. Afinal, a tentativa de incluir não pode servir como motivo de 
constrangimento e de perpetuação do preconceito. 

Contamos com a colaboração dos nobres Pares para a aprovação deste 
importantíssimo projeto que trará mais dignidade ao quotidiano dos idosos e das pessoas 
com deficiência no Brasil. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WALDEMIR MOKA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 7.405, de 12 de Novembro de 1985 - 7405/85 

 artigo 1º 

 artigo 3º 

 artigo 5º 

 artigo 6º 

Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003 - ESTATUTO DO IDOSO - 10741/03 

 

 

 

(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 188, de 2016, do Senador Telmário Mota, que 

autoriza o Poder Executivo a alterar o nome da 

Fundação Nacional do Índio para “Fundação 

Nacional dos Povos Indígenas”. 

Relator: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 188, de 2016, de autoria 

do Senador Telmário Mota, tem por finalidade autorizar o Poder Executivo 

a alterar o nome da Fundação Nacional do Índio (FUNAI) para Fundação 

Nacional dos Povos Indígenas. 

O autor justifica a iniciativa com fundamento no consenso 

técnico e acadêmico que indica ser mais correto identificar os índios como 

povos, reconhecendo sua identidade étnica e cultural e sua autonomia como 

sujeitos de direitos coletivos, bem como sua relevância, no nosso caso, por 

serem eles uma das três principais matrizes formadoras do povo brasileiro. 

A proposição foi distribuída com exclusividade à Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) para análise em caráter 

terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

À primeira vista, o tema da proposição pode parecer muito 

simples, mas enreda aspectos políticos, culturais e constitucionais que não 

devemos desconsiderar. 

Há quem receie reconhecer os índios como povos, por entender 

que o único povo de nosso país é o povo brasileiro. Essa correspondência 

automática entre um estado e apenas um povo remete a uma ideia importante, 

mas um pouco antiquada, da teoria do Estado, mais especificamente o 

conceito de estado nacional, que foi muito importante para a afirmação 

política de nações significativamente distintas, no final da Idade Média na 

Europa. A identidade nacional foi fundamentada em diferenças políticas e 

culturais, inclusive religiosas, mas passou a perder relevância conforme a 

homogeneidade étnica foi diluída pelos fluxos de pessoas e de ideias. 

Migrações e diásporas foram propiciadas por guerras, doença, fome, 

expurgos, aumentando a heterogeneidade interna dos povos que viviam num 

mesmo país. 

Tentativas de criar, artificialmente, uma unidade nacional 

mediante rejeição, perseguição, expulsão ou eliminação de minorias 

consideradas indesejáveis pelo povo supostamente autêntico de um estado 

resultaram em alguns dos episódios mais lamentáveis da história da 

humanidade. A Inquisição, a Noite de São Bartolomeu, o genocídio do povo 

armênio e o Holocausto são tristes exemplos de tentativas de forjar unidade 

nacional artificialmente, à força, temperada pelo sangue de minorias e pelo 

ódio xenófobo. Mesmo que tenhamos, pelo menos, e a muito custo, tirado 

lições importantes desses episódios, traduzidas atualmente na consciência 

humanitária que ainda lapidamos coletivamente, as ideias de estado nacional 

e de unidade do povo de um mesmo país estão profundamente arraigadas. 

A existência de uma única nacionalidade política brasileira não 

impede a constatação do fato de que somos um país plurinacional. A união 

política que o Império nos legou, derrotando diversas revoltas autonomistas 

ao longo do século XIX, não é incompatível com o reconhecimento das 

diversas identidades que compõem o povo brasileiro. Desde os índios e 

quilombolas, passando pelos caipiras, sertanejos, gaúchos, ribeirinhos e  
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colonos, até os habitantes mais cosmopolitas das nossas metrópoles, somos 

todos brasileiros. Nossas diferenças não impedem nossa união e são fonte de 

grande riqueza para o Brasil. 

A Constituição Federal de 1988 fala em “populações”, 

“comunidades” e “grupos” indígenas, refletindo concepções predominantes 

da época em que foi elaborada. Mas não é incompatível com o avanço do 

entendimento da condição indígena, refletida na Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), já promulgada no Brasil com 

status de norma constitucional, que uniformiza o tratamento dos indígenas 

como povos. A adoção dessa nomenclatura tem sido sistematicamente 

adotada no nosso ordenamento jurídico, mas falta atualizar o nome do 

principal órgão responsável pela política indigenista federal – a Funai. 

É importante que se diga que a mesma Convenção nº 169 da 

OIT desautoriza qualquer interpretação de seu texto no sentido de diluir a 

unidade política dos países que a adotam. Não se pode, portanto, usar o 

reconhecimento legítimo dos povos como pretexto para pleitos separatistas, 

nem, em contrapartida, para fomentar fobias anti-indígenas e sustentar 

teorias de conspiração. 

Enfim, o reconhecimento de que os índios constituem povos não 

apenas não contradiz a sua nacionalidade brasileira, que eles mesmos 

afirmam, como também valoriza a sua identidade peculiar dentro da 

pluralidade de identidades brasileiras, valorizando sua cultura e sua condição 

de povos formadores do Brasil. Por essas razões, vemos mérito na 

proposição. 

Outro aspecto que deve ser examinado, dado o caráter 

terminativo e exclusivo da análise que a CDH deve fazer, é o da 

constitucionalidade. Observe-se que, apesar de não estar expressamente 

prevista a iniciativa privativa da Presidência da República para fixar ou 

alterar nomes de órgãos e entidades subordinados ao Poder Executivo, 

entende-se que essa prerrogativa decorre do regime de separação de Poderes, 

de modo que a iniciativa parlamentar nesse sentido pode ser considerada 

impertinente e, no limite, inconstitucional. Esse seria um forte argumento 

pela rejeição do PLS nº 188, de 2016. 
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Porém, como a Constituição não é taxativa sobre esse assunto, 

pode-se admitir, em tese, que a lei de autoria parlamentar autorize o Poder 

Executivo a alterar o nome da Funai, tomando como precedente a própria 

Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, que autorizou o Governo Federal a 

instituir essa Fundação. 

Essa solução aproveita uma das poucas hipóteses admissíveis 

para autorização legislativa, que é dirimir dúvida sobre a prática do ato 

autorizado, pois sendo a Funai uma fundação pública de direito privado, 

pode-se questionar a competência exclusiva da Presidência da República 

para alterar o nome previsto na lei que autorizou a sua criação, tendo em 

vista, inclusive, o disposto no art. 37, XIX, da Constituição, que prevê a 

autorização legislativa para instituição de fundação. 

Assim, enquanto não identificamos vedação constitucional 

explícita à iniciativa, vemos fundamentos lógicos que sustentam sua 

constitucionalidade. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 188, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 188, DE 2016 
 

Autoriza o Poder Executivo a alterar o nome da Fundação 
Nacional do Índio para “Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o nome da Fundação 

Nacional do Índio, instituída mediante autorização legislativa nos termos da Lei nº 5.371, de 

5 de dezembro de 1967, para Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Fundação Nacional do Índio (FUNAI) foi instituída mediante autorização 

legislativa, nos termos da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967. Passados quase 

cinquenta anos, houve um contínuo aprimoramento da compreensão sobre a condição 

indígena e a garantia de seus direitos, inclusive o direito à identidade coletiva de povos, sem 

prejuízo da nacionalidade brasileira. 

A Constituição Federal de 1988 fala em “populações”, “comunidades” e 

“grupos” indígenas. Contudo, ao longo de décadas de discussão sobre a condição dos 

indígenas no Brasil e no mundo, foi estabelecido um forte consenso técnico e acadêmico de 

que o mais correto é designá-los como povos, expressando o reconhecimento de sua 
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identidade étnica e cultural e de sua autonomia como sujeitos de direitos coletivos, bem 

como sua relevância, no nosso caso, por serem eles uma das três principais matrizes (a 

ameríndia, a europeia e a africana) formadoras do povo brasileiro. 

Expressões como “populações”, “grupos” e mesmo “comunidades” não 

carregam a mesma riqueza de sentidos que se atribui à ideia de povo, com identidade e 

cultura próprias. Contudo, há resistência em chamá-los de “nações”, pela forte conotação 

política desse termo, que pode reforçar pleitos autonomistas, ainda que seja sensato, do 

ponto de vista antropológico e sociológico, constatar que o Brasil é um estado pluriétnico e 

plurinacional. 

Nessa linha, desde a promulgação, no Brasil, da Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do Trabalho, que uniformiza o tratamento dos indígenas como 

povos, a adoção dessa nomenclatura tem sido sistematicamente adotada no nosso 

ordenamento jurídico. Falta, contudo, atualizar o nome do principal órgão responsável pela 

política indigenista federal – a Funai. 

Muito além de provocar um desagrado estético, esse descompasso reflete o 

sentimento de muitos índios e povos indígenas de que não são corretamente percebidos e 

compreendidos pelo governo federal, prolongando a sua marginalização e adiando 

indefinidamente a sua inclusão, como povos indígenas, na comunidade nacional. 

Sendo, por essas razões, correto e justo promover a atualização do nome da 

Funai, solicito o apoio dos ilustres Pares à proposição que apresento. 

Sala das Sessões, 

 

Senador TELMÁRIO MOTA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
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Constituição de 1988 - 1988/88 

Lei nº 5.371, de 5 de Dezembro de 1967 - 5371/67 

 

 

 

(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

328, de 2016, do Senador Acir Gurgacz, que altera 

ao artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 

2003, que dispõe sobre Estatuto do Idoso e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 328, de 

2016, de autoria do Senador Acir Gurgacz, que altera o art. 39 do Estatuto 

do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), com o intuito de deixar 

expresso, no texto legal, a quem o beneficiário da gratuidade do transporte 

estabelecida no caput deverá comprovar sua idade para habilitar-se ao 

benefício. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º altera os 

parágrafos 1º e 3º, e inclui um novo parágrafo ao art. 39 da mencionada lei, 

que assegura a gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e 

semiurbanos aos maiores de 65 anos. O art. 2º é a cláusula de vigência, que 

seria imediata. 

O autor do projeto argumenta que a falta de disciplina legal 

acerca de a quem o idoso deve comprovar sua condição para fazer jus ao 
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benefício da gratuidade tem gerado conflitos desnecessários no exercício 

desse direito pelos beneficiários.  

O projeto foi distribuído a esta Comissão, em decisão 

terminativa. 

Encerrado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas.  

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão emitir parecer quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

mérito das proposições a ela submetidas, nos termos do art. 101 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 

proposição, não se faz presente qualquer ofensa material ou formal à 

Constituição Federal de 1988, tendo sido observados, na apresentação do 

Projeto, todos os preceitos constitucionais relativos ao processo legislativo, 

constantes dos arts. 59 a 69 da Constituição. 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 

encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do 

Projeto, cujo processo se deu em conformidade com todas as regras do 

Regimento Interno. 

Quanto à técnica legislativa, entretanto, são necessários alguns 

ajustes a fim de conformar a proposição ao que determina a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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Em relação ao mérito do Projeto, mostra-se pertinente tecer 

alguns comentários a respeito da matéria. 

A nova redação proposta pelo autor para o § 1º do art. 39 do 

Estatuto do Idoso dá ensejo a que a comprovação da idade seja exigida 

mediante cadastro prévio, o que, do nosso ponto de vista, dificulta a 

utilização do transporte pelo idoso. Em alguns casos, como naqueles em que 

o idoso queira utilizar o serviço de transporte público em município no qual 

não seja previamente cadastrado, pode chegar mesmo a impedir o usufruto 

do benefício. 

Nesse sentido, propomos que seja alterada a redação proposta 

para que fique estabelecido em lei que a comprovação da condição de idoso 

seja feita ao condutor do veículo ou a agente autorizado para a liberação da 

entrada no sistema de transporte. 

Ainda no mérito, não estamos de acordo com a nova redação 

proposta para o § 3º do artigo retromencionado, pois acreditamos que deva 

ser deixado a critério do gestor municipal a decisão acerca do custeio da 

gratuidade concedida, se deve recair sobre o valor da tarifa ou sobre o 

orçamento da unidade federada. 

Isso posto, consideramos que a aprovação do projeto sob 

análise, com a emenda que ora apresentamos, poderá facilitar, aos idosos, o 

usufruto do benefício da gratuidade no sistema de transporte público. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 

nº 328, de 2016, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº   – CDH 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 328, de 2016, a 

seguinte redação: 

Art. 1º Dê-se ao § 1º do artigo 39 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, a seguinte redação: 

“Art. 39..................................................................................... 

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente 

qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade perante 

condutor do veículo ou agente autorizado para a liberação da entrada 

no sistema de transporte.  

........................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator  
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PROJETO DE LEI DO SENADO N.          DE 2016 
 

 

 

Altera ao artigo 39 da Lei nº 10.741, 

de 01 de outubro de 2003, que 

dispõe sobre Estatuto do Idoso e dá 

outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º - O artigo 39 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, 

passa vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica 

assegurada a gratuidade dos transportes coletivos públicos 

urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, 

quando prestados paralelamente aos serviços regulares. 

        § 1o Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso 

apresente qualquer documento pessoal que faça prova de sua 

idade perante o poder público responsável pelos serviços descritos 

no “caput”, para a sua habilitação ao benefício.  

        § 2o Nos veículos de transporte coletivo de que trata 

este artigo, serão reservados 10% (dez por cento) dos assentos 

para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos. 
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 § 3o No caso das pessoas compreendidas na faixa etária 

entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, ficará a critério 

da legislação local dispor sobre as condições para exercício do 

benefício nos meios de transporte previstos no “caput” deste artigo, 

incluindo a definição da fonte de recursos financeiros extra 

tarifários para o custeio da gratuidade. 

        § 4o O poder público local priorizará o atendimento 

dos idosos quanto ao cumprimento do teor do parágrafo 1°”. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Estatuto do Idoso regulamentou o benefício da gratuidade no 

transporte público coletivo para os maiores de 65 anos, conforme previsto 

no artigo 230 da Constituição Federal. 

 

Com passar dos anos, tem se observado interpretações dúbias 

na aplicabilidade o citado dispositivo legal, com relação a comprovação 

da condição de idoso para fazer jus ao benefício da gratuidade, conforme 

previsto no parágrafo 1º do artigo 39. 

 

A atual redação do parágrafo 1º dispõe que o idoso apresente 

qualquer documento pessoal que faça prova de sua idade. Contudo, não 

disciplina a quem o beneficiário deverá comprovar a sua idade para 

utilização do seu direito. 
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 Esta lacuna na lei tem gerado muitos conflitos desnecessários 

no exercício da gratuidade dos idosos nos sistemas de transporte público 

de algumas cidades, face prerrogativa do poder público local em 

regulamentar o serviço (Art. 30, inciso V da CF), estabelecendo todos os 

procedimentos para utilização deste serviço público, inclusive para o 

exercício da gratuidade. 

 

 

Além da obrigação constitucional, o poder público responsável 

pelo transporte coletivo é obrigado a atender a duas legislações federais 

aplicáveis a este serviço público, a Lei nº 8.987/95 (Lei das Concessões) 

e a Lei nº 12.587/2012 (Lei de Mobilidade Urbana).  

 

Em ambas as leis é garantido a todo usuário o direito receber 

um “serviço adequado”, ou seja, um serviço que compreenda a 

modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e a sua 

conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço (Art. 6º Lei nº 

8.987/95). 

 

No cumprimento da obrigação de ofertar um serviço adequado 

ao usuário, a maioria das cidades brasileiras que dispõem de serviços de 

transporte público coletivo tem adotado sistemas de bilhetagem 

eletrônica. 

 

Esse sistema se caracteriza por procedimentos relacionados ao 

cadastramento de usuários do serviço de transporte coletivo, sejam 

pagantes ou beneficiários de gratuidades, bem como pela automação das 

vendas, pagamento e arrecadação das tarifas referentes às passagens 

dos transportes públicos. 

 

Os procedimentos da bilhetagem eletrônica permitem que o 

poder público melhore a gestão da rede de transportes, possibilitando 

identificar as carências do sistema de transporte coletivo e assim melhora 
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a otimização da frota de veículos, distribuídos em linhas e horários 

específicos. 

 

Dessa forma, a presente proposta legislativa visa sanar a lacuna 

legal existente e permitir que o poder público dos municípios cumpra a 

sua obrigação de ofertar um serviço de transporte coletivo adequado, 

conforme estabelecido na legislação. 

 

Assim, estamos convencidos que esta iniciativa merecerá o 

acolhimento por parte dos ilustres membros desta Casa. 

 

Sala das Sessões, 01 de Setembro de 2016. 

 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

 (PDT-RO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA: 
 

 
 

1. Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003  
Art. 39 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

403, de 2016, do Senador Romário, que altera a 

Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 

prioridade de atendimento às pessoas que 

especifica, e dá outras providências, para 

assegurar atendimento prioritário a pessoas com 

neoplasia maligna que estejam se submetendo a 

quimioterapia ou radioterapia. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 403, de 2016, de autoria 

do Senador Romário, pretende estender às pessoas que se submetem a 

quimioterapia ou radioterapia como tratamento para o câncer os direitos 

estabelecidos na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade 

de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências. 

Para tanto, o art. 1º da proposta modifica dois artigos dessa Lei: 

o art. 1º, para incluir tais indivíduos no rol de pessoas que têm direito ao 

atendimento prioritário estabelecido por esse diploma legal; e o art. 3º, para 

lhes conceder a garantia de possuírem e utilizarem assentos reservados nos 

serviços de transporte público ou coletivo. 

O art. 2º do PLS, cláusula de vigência, estabelece que a lei 

gerada por sua eventual aprovação entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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O autor justifica que as pessoas que se submetem a radioterapia 

e a quimioterapia para tratamento de neoplasias malignas evoluem com 

efeitos colaterais – tais como astenia, mal-estar, náusea, vômito, diarreia, 

deficiência imunológica etc. – decorrentes da aplicação dessas terapias, de 

tal modo que não possuem condições físicas para enfrentar filas demoradas. 

Por isso, o proponente defende que esses indivíduos tenham direito a 

atendimento prioritário. 

O projeto, que não foi objeto de emendas, foi distribuído à 

apreciação da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(CDH), para decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH, nos termos do art. 102-E, inciso III, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições que digam 

respeito à garantia e promoção dos direitos humanos. Em decorrência da 

decisão exclusiva e de caráter terminativo, incumbe a esta Comissão 

pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do PLS nº 403, de 2016. 

No tocante à constitucionalidade, nada obsta à aprovação do 

projeto, que trata de matéria sobre a qual cabe ao Congresso Nacional dispor 

e à União legislar concorrentemente com os estados e o Distrito Federal, 

conforme determina o art. 24 da Constituição Federal. Igualmente, não há 

óbice quanto à iniciativa, pois a matéria não consta do § 1º do art. 61 da Carta 

Magna, onde são especificadas aquelas de iniciativa privativa do Presidente 

da República. 

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a fazer: o PLS está 

de acordo com o que preceitua a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que dispõe sobre os aspectos técnicos que devem ser observados na 

elaboração das leis. Passemos ao mérito. 

O termo neoplasia maligna se refere a um grupo de doenças, 

chamadas genericamente de “câncer”, que se caracterizam pelo crescimento 

anormal e excessivo de células, com o potencial de migrarem e se 

espalharem por todo o corpo. Essas patologias usualmente são referenciadas 
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pelo tecido acometido nesse processo – câncer “de pulmão”, “de mama” etc. 

– e possuem algumas especificidades e diferenças entre si. 

O tratamento escolhido pelo médico vai depender, entre outras 

variáveis, do tipo de neoplasia maligna, seu estágio, localização, existência 

de comorbidades ou fragilidade da saúde do paciente, podendo abranger a 

realização de cirurgia, quimioterapia, radioterapia, terapia hormonal, 

cuidados paliativos etc. 

Não existe um tratamento único ou universal para todos os tipos 

de câncer, mas o emprego de quimioterapia ou de radioterapia é frequente. 

A quimioterapia antineoplásica consiste na administração de compostos 

químicos citotóxicos ao paciente – é uma medicação –, que atacam de 

maneira mais especializada as funções vitais das células neoplásicas, 

causando sua morte. 

 Embora acarretem maior dano às células malignas do que às 

dos tecidos normais – devido às diferenças quantitativas entre os processos 

metabólicos desses dois tipos de células –, as drogas empregadas na 

quimioterapia afetam também as células normais. Dessa maneira, a depender 

do tempo de exposição a essas substâncias, os efeitos tóxicos vão desde os 

precoces (náuseas, vômitos, adinamia, artralgias, agitação, exantemas, 

flebites), intermediários (mielossupressão, granulocitopenia, anemia, 

mucosites, imunossupressão), tardios (miocardiopatia, alopecia, 

neurotoxidade, nefrotoxidade), até aos ultra-tardios (infertilidade, 

carcinogênese, mutagênese, fibroses). 

A radioterapia, por sua vez, dá-se pelo emprego da emissão de 

radiações ionizantes – produzidas por equipamentos – sobre tumores 

malignos devidamente localizados, as quais interagem com os tecidos e 

causam a morte celular por meio de variados mecanismos, desde a inativação 

de sistemas vitais para a célula até a sua incapacidade de reprodução. 

A radiação atinge todas as células, sadias ou doentes, que 

estiverem no trajeto do feixe de radiação até o tumor maligno, embora sejam 

utilizadas estratégias para diminuir essa exposição indesejada das células 

normais – tais como a mudança do ponto a partir do qual o raio é disparado, 

que contribui para que as células neoplásicas sejam mais alvejadas que as 

outras. 
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Dessa forma, assim como na quimioterapia antineoplásica, o 

paciente que é submetido a sessões de radioterapia apresenta efeitos adversos 

imediatos (anovulação ou azoospermia, epitelites, mucosites, leucopenia, 

plaquetopenia) ou tardios (são raros e abrangem atrofias, fibroses, mutações 

genéticas e desenvolvimento de outros tumores). 

O desenvolvimento de melhores drogas permitiu o aumento da 

sobrevida das pessoas com câncer, melhor prognóstico e qualidade de vida, 

bem como a diminuição dos efeitos colaterais decorrentes de seu uso.  

Todavia, a eliminação desses danos ainda não ocorreu, de tal 

sorte que o paciente portador de alguma neoplasia maligna quase sempre tem 

sua saúde fragilizada em razão do tratamento ao qual é submetido. Com 

efeito, como a intervenção médica é feita com a condução de várias frentes 

terapêuticas que se somam, podemos dizer que a maioria dos indivíduos com 

câncer comparecerá ao serviço de quimioterapia antineoplásica e, portanto, 

sofrerá com os efeitos adversos dos fármacos utilizados, em menor ou maior 

escala. 

Ainda assim, infelizmente, boa parte desses enfermos ainda tem 

que realizar tarefas e cumprir obrigações do cotidiano, sendo algumas delas 

relacionadas à própria manutenção e custeio de seu tratamento. O conjunto 

de grande filas, burocracia e demora excessiva no atendimento é um fator 

que pode efetivamente prejudicar a sua saúde. 

Dessa feita, seremos sempre favoráveis às medidas que possam 

contribuir para que tais pacientes tenham melhor qualidade de vida e sejam 

amparados em um momento tão delicado e sensível de sua existência. O 

espírito da Lei nº 10.048, de 2000, é justamente esse, e por isso entendemos 

que os indivíduos que se submetem a quimioterapia ou radioterapia como 

tratamento para o câncer devem ser por ela acolhidos, para terem direito a 

atendimento prioritário. 

Isso é ainda mais relevante se considerarmos que o câncer, 

conforme bem aponta o autor, representa a segunda maior causa de morte no 

Brasil. Portanto, pelos argumentos apresentados, somos favoráveis à 

aprovação do projeto em tela. 

S
F

/
1

7
7

3
5

.
5

2
5

4
6

-
2

0

105



 

           SENADO FEDERAL 

 Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado de 403, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Projeto de Lei do Senado Nº , DE 2016 Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000,
que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências,
para assegurar atendimento prioritário a pessoas com neoplasia maligna que estejam se
submetendo a quimioterapia ou radioterapia.

AUTORIA: Senador Romário

DESPACHO: À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão
terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000, que dá prioridade de atendimento às 

pessoas que especifica, e dá outras providências, 

para assegurar atendimento prioritário a pessoas 

com neoplasia maligna que estejam se 

submetendo a quimioterapia ou radioterapia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as 

pessoas com crianças de colo, os obesos e os pacientes com 

neoplasia maligna que estejam se submetendo a quimioterapia ou 

radioterapia terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei.” 

(NR) 

“Art. 3º As empresas públicas de transporte e as 

concessionárias de transporte coletivo reservarão assentos, 

devidamente identificados, aos idosos, às gestantes, às lactantes, às 

pessoas portadoras de deficiência, às pessoas acompanhadas por 
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crianças de colo e aos pacientes com neoplasia maligna que estejam 

se submetendo a quimioterapia ou radioterapia.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade 

de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências, 

representou importante avanço no âmbito da prestação de serviços às 

pessoas com necessidade, temporária ou permanente, de acolhimento 

diferenciado. Atualmente, o legislador brasileiro reconhece que merecem 

tal amparo as pessoas com deficiência, com crianças de colo, idosos com 

mais de 60 anos de idade, gestantes, lactantes e obesos. 

Todavia, a lei não contempla indivíduos que estejam se 

submetendo a sessões de quimioterapia ou de radioterapia para tratamento 

do câncer. Tal omissão deve ser corrigida, visto que, há previsão de 

acentuado aumento da incidência dos vários tipos de câncer. Com efeito, as 

neoplasias malignas já são a segunda maior causa de mortalidade no Brasil. 

Além do forte impacto emocional a que estão submetidos, 

esses pacientes frequentemente evoluem com efeitos colaterais decorrentes 

das referidas terapias, a saber: astenia, mal-estar, náusea, vômito, diarreia, 

deficiência imunológica, entre outros. Desse modo, por estarem sem 

condições físicas para enfrentarem demoradas filas, acreditamos ser 

também justa a concessão de direito a atendimento prioritário às pessoas 

que estejam submetendo-se aos tratamentos em questão. 

Portanto, apresentamos proposição legislativa para assegurar 

atendimento prioritário a pessoas com neoplasia maligna que estejam se 

submetendo a quimioterapia ou radioterapia. Esperamos que tal medida 

contribua para melhorar a qualidade de vida e para abrandar o sofrimento 

desses pacientes. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ROMÁRIO - PSB/RJ 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 23, de 2012, do 

Senador Aloysio Nunes Ferreira, que altera a Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente e a Lei nº 12.594, de 18 

de janeiro de 2012, que institui o SINASE – 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, 

para prever nova modalidade de medida 

socioeducativa e dá outras providências. 

Relatora: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 23, de 2012, de autoria do 

Senador Aloysio Nunes Ferreira, que se propõe a modificar a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), e a 

Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 (a Lei do Sistema Nacional de 

Atendimento Socioeducativo – SINASE). As modificações às referidas leis 

buscam prever nova modalidade de medida socioeducativa direcionada ao 

adolescente com doença ou deficiência mental. 

O art. 1º propõe o acréscimo do inciso VIII ao art. 112 do ECA, 

com nova medida socioeducativa, não acumulável com as demais, a fim de 

aplicar atendimento médico-psiquiátrico, no Sistema Único de Saúde (SUS), 

para o adolescente infrator, com doença ou deficiência mental constatada por 

exame médico-legal, que se mostre incapaz de entender o caráter pedagógico 

e educacional das outras medidas socioeducativas. 
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O projeto ainda dá nova redação aos arts. 64 e 66 da Lei 

nº 12.594, de 2012. A proposição modifica o § 4º do art. 64, prevendo que, 

quando a equipe técnica multidisciplinar e multissetorial concluir pela 

incapacidade do adolescente de se submeter ou entender o caráter 

pedagógico e educacional da medida socioeducativa a que está submetido, 

essa medida será extinta e ser-lhe-á aplicada a nova medida socioeducativa 

criada pela proposição. 

Já o art. 66 passa a contar com nova redação, a qual dispõe que 

o adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, com comprovada 

dependência de álcool ou de outras substâncias psicoativas, desde que elas 

não o incapacitem, deverá ser inserido em programa de tratamento, na rede 

do SUS ou, se o SUS não dispuser do tratamento adequado, na rede privada. 

A proposição, adiante, revoga o art. 29 e os §§ 5º e 6º do art. 64 

da Lei nº 12.594, de 2012. 

Por derradeiro, a proposição prevê que a lei dele decorrente 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação da proposta, o autor relata que o Sinase constitui 

importante passo na efetivação dos direitos e garantias previstos no ECA. 

Entretanto, defende ser necessário diferenciar o tratamento dado a 

adolescentes infratores comuns do tratamento dado a adolescentes que, por 

motivo de doença ou de deficiência mental, não compreendem o sentido das 

medidas socioeducativas. A estes adolescentes, observa, as medidas 

socioeducativas hoje existentes são inócuas. 

Antes de vir para o exame terminativo desta Comissão, o PLS 

nº 23, de 2012, foi apreciado pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). O 

parecer aprovado na CAS, do Senador Cyro Miranda, além de promover 

ajustes de redação e de técnica legislativa, trouxe principalmente as seguintes 

alterações, na forma de um substitutivo: 

a) A medida socioeducativa voltada à saúde mental 

do adolescente deixa de ser descrita como “atendimento médico-

psiquiátrico” e passa a ser “inserção em programa de atenção integral 

à saúde mental”;  

b) A submissão à medida socioeducativa voltada à 

saúde mental não fica mais dependente de mera conclusão de equipe 

técnica multidisciplinar e multissetorial; agora, a avaliação de 

incapacidade da compreensão da medida socioeducativa já em 
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execução, quando feita por tal equipe, é pré-requisito para a realização 

pelo adolescente de exame médico-legal, o qual, enfim, verificará a 

real necessidade da nova medida socioeducativa de inserção em 

programa de atenção integral à saúde mental; 

c) Na hipótese de adolescente com indício de 

transtorno mental, em cumprimento de medida socioeducativa, que 

tem capacidade de compreender seu caráter pedagógico e educacional, 

inclusive adolescente dependente de álcool ou de outra substância 

psicoativa, ele será inserido em programa de atenção integral à saúde 

mental, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

Por força de requerimentos, o projeto foi primeiro apensado a 

outras proposições e, depois, desapensado. 

Encerrada a passada legislatura, o projeto continuou a tramitar 

nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). A 

relatoria coube, inicialmente, à Senadora Lídice da Mata e, na sequência, ao 

Senador Davi Alcolumbre e ao Senador ad hoc Donizeti Nogueira. Por fim, 

coube a mim a relatoria. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno 

do Senado Federal, a CDH deve opinar sobre matéria que diga respeito à 

proteção e integração social das pessoas com deficiência, o que torna 

regimental o exame da proposição. 

Registramos, ainda, que o PLS nº 23, de 2012, não padece de 

vício de inconstitucionalidade.  

O PLS, em sua redação original, bem como as alterações 

propostas na CAS, pretende trazer maior segurança ao adolescente infrator 

que tenha transtorno ou deficiência mental. Parte-se do pressuposto, 

portanto, de que a aplicação de medida socioeducativa, em suas espécies hoje 

existentes, a adolescente que não tem como as compreender, não assimilando 

sua intenção eminentemente educativa e modificadora, traz-lhe mais 

prejuízos que benefícios. Cria o PLS, assim, espécie nova de medida 

socioeducativa aplicável apenas ao adolescente infrator que apresenta 

transtorno mental e incapacidade de compreender o sentido das demais 

medidas socioeducativas. 
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O PLS prevê, ainda, a assistência à saúde mental do adolescente 

infrator, capaz de compreender o sentido das medidas socioeducativas, que 

tenha dependência de álcool ou de outra substância psicoativa. 

Não temos, no mérito, oposição a fazer ao projeto, pois 

acreditamos que as medidas previstas serão, em tese, benéficas ao 

adolescente que se enquadre nas situações descritas. 

Entretanto, entendemos que são cabíveis algumas observações 

quanto à real necessidade do PLS em análise. Assim pensamos porque, ainda 

que apresentadas de forma mais detalhada e específica, as medidas trazidas 

pelo PLS nos parecem, em larga medida, já estar previstas no ECA e na Lei 

do Sinase. E incorre em injuridicidade o ato legal que, de maneira a causar 

mera sobreposição, disponha sobre assunto já previsto em lei. 

Veja-se que o ECA, no § 3º de seu art. 112 (o que apresenta as 

medidas socioeducativas), já prevê que os adolescentes com doença ou 

deficiência mental receberão tratamento individual e especializado, em local 

adequado às suas condições. Ou seja, vê-se que o ECA, ao tratar das medidas 

socioeducativas, já previu que os adolescentes infratores com transtorno 

mental podem, sim, ser submetidos a tais medidas, assegurando-lhes, 

contudo, tratamento especializado. 

Note-se, ademais, que o inciso VII do art. 112 do ECA, 

combinado com o inciso III do art. 98 e com o inciso V do art. 101, também 

permite a requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em 

regime hospitalar ou ambulatorial, para o adolescente infrator. 

Parece-nos, assim, que a decisão por aprovar ou rejeitar o PLS 

nº 23, de 2012, passa, fundamentalmente, por decidir se o adolescente 

infrator com doença ou deficiência mental, quando não compreender o 

sentido das medidas socioeducativas, pode ser submetido, ainda que em tese 

e sob condições, a medidas socioeducativas comuns ou se, pelo contrário, 

deve-se aplicar a ele, única e estritamente, medida voltada à assistência 

mental, sem acúmulo com outras medidas socioeducativas. 

A título de conhecimento, veja-se que, no cenário atual, o 

fundamento de que medida socioeducativa não será aplicada a adolescente 

com transtorno mental não encontra respaldo na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ).  Para este tribunal, adolescentes sem condição 

mental para entender o processo socioeducativo estarão isentos de sofrer a 

medida socioeducativa de internação, podendo, contudo, ser inseridos em 
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liberdade assistida (medida socioeducativa prevista no inciso IV do art. 112 

do ECA), com acompanhamento ambulatorial psiquiátrico, psicopedagógico 

e familiar em razão da situação peculiar. 

Já segundo as autoras Josiane Veronese e Mayra Silveira, “no 

Direito Estatutário, por ter propósitos diferentes, ao adolescente deficiente 

mental pode ser aplicada medida que lhe promova educação especial”.  

Em seguida, no que toca à situação aplicável aos adolescentes 

viciados em álcool ou tóxico, capazes de compreender o sentido da medida 

socioeducativa, é certo que o PLS nº 23, de 2012, esmiúça a situação a eles 

aplicável, restaurando a redação vetada do art. 66 da Lei do Sinase, 

alterando-lhe, contudo, a previsão sobre o responsável pelas expensas do 

tratamento. Entretanto, ainda assim, deve-se verificar que o ECA, no 

inciso VI de seu art. 101, combinado com o inciso VII de seu art. 112, 

também permite compreender, ainda que de maneira mais geral, que o 

adolescente infrator, alcoólatra ou toxicômano, já está, sim, sujeito a inclusão 

em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 

alcoólatras e toxicômanos. 

Parece-nos, portanto, que, fundamentalmente, o PLS nº 23, de 

2012, incide sobre tema já abrangido pela legislação nacional, apresentando, 

contudo, ademais do maior detalhamento redacional, duas mudanças 

fundamentais em comparação à realidade hoje observada: 

a) Ao adolescente infrator com transtorno mental 

incapacitante, a aplicação unicamente de medida socioeducativa (se é 

que a medida será de fato socioeducativa) voltada à assistência mental, 

sem aplicação concomitante de qualquer das medidas socioeducativas 

hoje existentes – atualmente, pode-se, em tese, aplicar outras medidas 

socioeducativas ao adolescente infrator incapaz; 

b) Segundo a redação aprovada na CAS, a 

determinação de que exame médico-legal decidirá terminativamente 

sobre a aplicação da medida socioeducativa voltada à assistência 

mental – atualmente, a eventual assistência mental é oferecida após 

avaliação de equipe técnica multidisciplinar e multissetorial, seguida 

por decisão de juiz, ouvidos o defensor e o Ministério Público.  

Observe-se, ainda, que a alteração proposta pela CAS ao § 4º do 

art. 64 da Lei do Sinase aparenta dar a médico ou junta médica o poder de 

decisão que hoje cabe a juiz de direito. 
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Entendemos ser temerário conceder a médico ou junta médica a 

avaliação sobre a pertinência de medida socioeducativa, em substituição a 

juiz de direito. Ressalte-se que pode o juiz solicitar perícia médica para 

subsidiar suas decisões. Há, ainda, o risco de que se crie figura análoga à dos 

manicômios judiciários para a aplicação de medidas socioeducativas, locais 

de constantes violações de direitos humanos e que não recebem por parte do 

Estado a devida atenção com o atendimento psicológico integral.  

Ainda que a proposição esteja claramente bem-intencionada, é 

bastante para a rejeição da matéria o risco de se criar, de maneira injurídica 

e supérflua, figuras potencialmente ainda mais agressivas ao cumprimento 

de medidas socioeducativas. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, concluímos pela rejeição do Projeto de 

Lei do Senado nº 23, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 23, de 2012, do Senador 
Aloysio Nunes Ferreira, que altera a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012, que institui o SINASE – Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo, para prever nova 
modalidade de medida socioeducativa e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA 

I – RELATÓRIO 

O Senado Federal aprovou recentemente o Projeto de Lei da 
Câmara (PLC) nº 134, de 2009, que, enviado à sanção presidencial, foi 
transformado na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), regulamenta a execução 
das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional e promove alterações em diversos diplomas legais, a fim de instituir 
medidas de interesse desse adolescente. 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 23, de 2012, de autoria do 
Senador Aloysio Nunes Ferreira, altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e a recém-criada Lei nº 12.594, de 2012, 
com o objetivo de instituir modalidade de medida socioeducativa direcionada ao 
adolescente com doença ou deficiência mental. 

O autor da proposição informa, em sua justificação, que concordou 
em retirar emendas por ele apresentadas durante a tramitação nesta Casa do PLC 
que originou a Lei nº 12.594, de 2012, a fim de permitir sua aprovação e seu 
envio à sanção presidencial sem a necessidade de retorno à Câmara dos 
Deputados. Por essa razão, o conteúdo do projeto ora submetido à apreciação da 
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Comissão de Assuntos Sociais (CAS) reproduz a matéria constante daquelas 
emendas. 

O art. 1º do PLS nº 23, de 2012, propõe o acréscimo de um inciso 
VIII ao caput do art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, instituindo 
nova modalidade de medida socioeducativa passível de ser imposta ao 
adolescente que pratique ato infracional, consistente em atendimento médico-
psiquiátrico na rede do Sistema Único de Saúde (SUS). Ademais, o mesmo art. 
1º do projeto altera a redação do § 3º do art. 112 do Estatuto, de modo a definir 
que a nova medida será aplicada  

 [...] ao adolescente portador de doença ou deficiência mental, constatada 
por meio de exame médico-legal, que se mostre incapaz de entender o 
caráter pedagógico e educacional das outras medidas socioeducativas, e 
não poderá ser cumulada com outras hipóteses desse [sic] artigo. 

O art. 2º da proposição cuida de dar nova redação ao § 4º do art. 64 
e ao art. 66 da Lei nº 12.594, de 2012. O texto proposto para o § 4º do art. 64 
determina que, quando a equipe incumbida de avaliar o adolescente − em 
cumprimento de medida socioeducativa e portador de indícios de transtorno 
mental ou de deficiência mental − concluir que ele é incapaz “de se submeter ou 
entender o caráter pedagógico e educacional da medida socioeducativa que está 
sendo executada, a medida será extinta”. 

A redação proposta para o art. 66 da Lei nº 12.594, de 2012, 
determina que o adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que 
apresente dependência química deverá ser inserido em programa de tratamento 
dessa doença. O tratamento se desenvolverá, preferencialmente, na “rede SUS 
extra-hospitalar”, mas poderá ser realizado na rede privada, por determinação da 
autoridade judiciária, se não estiver disponível no SUS. 

A cláusula de revogação – art. 3º – extirpa do ordenamento jurídico 
o art. 29 e os §§ 5º e 6º do art. 64 da Lei nº 12.594, de 2012. 

O art. 4º do projeto estabelece que o início de vigência da lei que 
ele originar ocorra na data de sua publicação. 

Apresentada a esta Casa em fevereiro de 2012 e não tendo recebido 
emendas no prazo regimental, a matéria vem à apreciação da CAS, de onde 
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seguirá para a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
para receber, nesta última, decisão em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CAS opinar sobre a matéria no que diz respeito à 
competência do SUS e à proteção e defesa da saúde, conforme dispõe o inciso II 
do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. 

A preocupação do Senador Aloysio Nunes Ferreira com a saúde 
mental dos adolescentes que cometem ato infracional é plenamente justificada. 
Estudo conduzido pela professora Solange Pinho e colaboradores, da 
Universidade Federal da Bahia, publicado no Jornal Brasileiro de Psiquiatria, 
mostrou uma prevalência alarmante de transtornos psiquiátricos entre esses 
adolescentes. A pesquisa detectou que três quartos dos adolescentes mantidos na 
Casa de Acolhimento ao Menor, de Salvador-BA, apresentavam pelo menos um 
transtorno psiquiátrico. 

A despeito da relevância do tema e do grande número de pessoas 
afetadas, a estrutura assistencial colocada à disposição dos adolescentes é 
bastante precária e insuficiente para oferecer um padrão minimamente aceitável 
de atendimento em saúde mental. Com efeito, a desassistência em saúde mental 
não é exclusividade dos adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas, mas uma deficiência do SUS que afeta toda a população 
brasileira. 

Essa questão ficou evidente em dissertação de mestrado defendida 
junto à Universidade de Brasília pela pesquisadora Natália Gonçalves. Seu 
estudo sobre a situação dos adolescentes atendidos no Centro de Atendimento 
Juvenil Especializado do Distrito Federal revelou que: 

No que se refere ao seu atendimento pela política de saúde mental, os 
serviços de saúde mental no DF estão aquém das necessidades da 
população, [o que] sinaliza que uma parcela significativa de pessoas 
encontra-se sem acesso a essa política. Essa escassez de serviços é 
experimentada pelos adolescentes com transtorno mental em 
cumprimento de medida socioeducativa, o que inviabiliza, em grande 
parte dos casos, o atendimento na rede externa de saúde. 
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Dessa forma, o mérito do PLS nº 23, de 2012, está mais que 
demonstrado. 

Há, no entanto, alguns aspectos da proposição que merecem reparo. 
A expressão “atendimento médico-psiquiátrico”, constante do inciso VIII a ser 
acrescido ao art. 112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, deve ser 
modificada para englobar a atenção integral em saúde mental, sem limitação à 
assistência psiquiátrica. 

Tal medida coaduna-se com as disposições da Lei nº 12.594, de 
2012, e com os conceitos mais modernos de saúde mental, pois há outros 
profissionais, além dos médicos, que participam diretamente da atenção à saúde 
mental, a exemplo de psicólogos, assistentes sociais e enfermeiros. 

Da mesma forma, julgamos apropriado promover a harmonização 
de outros termos empregados no projeto, referentes à saúde mental, com o 
próprio Estatuto da Criança e do Adolescente, com a Lei nº 12.594, de 2012, e 
com a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental. 

Outro problema a ser superado é o conflito normativo entre os arts. 
1º e 2º do PLS sob análise. A alteração legal promovida pelo art. 1º exige exame 
médico-legal para constatar a incapacidade de o adolescente entender o caráter 
pedagógico e educacional das medidas socioeducativas. Já o comando inserido 
pelo art. 2º atribui à “equipe técnica multidisciplinar e multisetorial” essa 
competência. 

Ressalte-se também que o texto do PLS nº 23, de 2012, pode ser 
considerado injurídico por afrontar o disposto na alínea c do inciso III do art. 12 
da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. 

Art. 12. A alteração da lei será feita: 

........................................................................... 

III – nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, 
do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, observadas as 
seguintes regras: 

........................................................................... 
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c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo 
revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal 
Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal em face de decisão 
do Supremo Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, ‘declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal’, ou ‘execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 
52, X, da Constituição Federal’;  

........................................................................... 

Ocorre que o art. 66 da Lei nº 12.594, de 2012, foi vetado pela 
Presidente Dilma Rousseff, conforme Mensagem nº 13, de 18 de janeiro de 
2012. Destarte, a alteração da redação desse artigo, proposta pelo art. 2º do PLS 
nº 23, de 2012, contraria disposição da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Em relação ao mérito dessa alteração legislativa, entendemos que o 
atendimento em serviço privado de saúde não pode estar condicionado a uma 
decisão discricionária do juiz, pois é um direito do adolescente e 
responsabilidade do poder público no caso de o SUS ser incapaz de prover a 
atenção integral à saúde mental do adolescente. Julgamos apropriado que o 
gestor local do SUS se responsabilize por providenciar a inserção do adolescente 
em programa de atenção integral à saúde mental, mesmo que tenha que recorrer 
a um serviço privado não vinculado ao Sistema. 

Por fim, no que se refere à técnica legislativa, identificamos 
algumas inconformidades com as disposições da referida lei complementar, 
como o uso errôneo da indicação “(Ac)” após o inciso acrescentado ao art. 112 
da Lei nº 8.069, de 1990. Em vez de “(Ac)”, deve-se utilizar, ao final do § 3º, a 
abreviatura “(NR)”, indicativa de nova redação dada ao artigo. É necessário, 
também, corrigir alguns erros ortográficos contidos na proposição. 

Propugnamos, então, pela aprovação do projeto de lei sob análise, 
na forma de emenda substitutiva que corrige as falhas apontadas, sem alterar 
significativamente o mérito da proposição. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei do Senado nº 23, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº 1 − CAS (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, DE 2012 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), e a Lei nº 12.594, de 18 
de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE) e 
regulamenta a execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato infracional, 
para prever nova modalidade de medida 
socioeducativa, direcionada ao adolescente com 
transtorno mental ou deficiência mental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 112. ................................................................ 

................................................................................... 

VIII − inserção em programa de atenção integral à saúde mental, 
incluindo assistência ambulatorial ou em regime de internação. 

................................................................................... 

§ 3º A medida prevista no inciso VIII do caput será aplicada ao 
adolescente com transtorno ou deficiência mental constatada por meio de 
exame médico-legal e incapacidade de entender o caráter pedagógico e 
educacional das medidas socioeducativas previstas nos demais incisos, e 
não poderá ser cumulada com essas medidas.” (NR) 

Art. 2º O art. 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64. ................................................................ 

................................................................................ 

§ 4º Quando a avaliação de que trata o caput concluir que o 
adolescente é incapaz de entender o caráter pedagógico e educacional da 
medida socioeducativa a que está sendo submetido, ele será encaminhado 
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para a realização de exame médico-legal, a fim de verificar a necessidade 
de aplicação da medida prevista no inciso VIII do art. 112 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, e a consequente extinção da medida em 
execução, nos termos do inciso IV do art. 46 desta Lei. 

............................................................................... 

§ 9º Quando a avaliação de que trata o caput concluir que o 
adolescente é dependente de álcool ou de outra substância psicoativa, 
mas que é capaz de cumprir as atividades previstas no seu PIA, ele será 
inserido em programa de atenção integral à saúde mental, no âmbito do 
SUS. 

§ 10. Se o exame médico-legal de que trata o § 4º não comprovar a 
incapacidade de o adolescente entender o caráter pedagógico e 
educacional da medida socioeducativa a que está sendo submetido, 
aplicar-se-á o disposto no § 9º. 

§ 11. O atendimento previsto no § 9º será realizado, sempre que o 
quadro clínico permitir, em regime ambulatorial. 

§ 12. O gestor local do SUS promoverá a inserção do adolescente 
no programa de atenção integral à saúde mental de que trata o § 9º, sob 
pena de responsabilidade, ainda que o atendimento tenha que ser 
realizado em serviço privado de saúde sem vínculo com o SUS, mediante 
ressarcimento.” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados o art. 29 e os §§ 5º e 6º do art. 64 da Lei nº 
12.594, de 18 de janeiro de 2012. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 16 de maio de 2012 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador CYRO MIRANDA, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 23, DE 2012 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 
2012, que institui o SINASE – Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo, para prever nova modalidade de medida 
socioeducativa e dá outras providências. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art.  1º - O art. 112 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 112 -.........................................................  
........................................................................ 
 
VIII – atendimento médico-psiquiátrico, consistente em tratamento ambulatorial 
ou internação, ambos na rede-SUS (Ac). 
........................................................................  
 
§ 3º - A medida prevista no inciso VIII será aplicada ao adolescente portador de 
doença ou deficiência mental, constatada por meio de exame médico-legal, que 
se mostre incapaz de entender o caráter pedagógico e educacional das outras 
medidas socioeducativas, e não poderá ser cumulada com outras hipóteses 
desse artigo.” 

 
Art. 2º - Os arts. 64, § 4º; 66, da Lei nº 12.594 de 18 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64 -.......................................................... 

........................................................................ 
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§4º Quando a equipe técnica multidisciplinar e multisetorial concluir pela 
incapacidade do adolescente de se submeter ou entender o caráter pedagógico 
e educacional da medida socioeducativa que esta sendo executada, a medida 
será extinta nos moldes do art. 46, IV, desta lei, submetendo-o à medida 
prevista no inciso VIII do art. 112 da Lei n. 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  

....................................................................... 

Art. 66. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa com 
comprovada dependência de álcool ou de outras substâncias psicoativas que 
não o incapacite de cumprir plenamente as atividades previstas no seu PIA  
deverá ser inserido em programa de tratamento, preferencialmente na rede 
SUS extra-hospitalar, podendo a autoridade judiciária determinar que esse seja 
realizado na rede privada se o SUS não dispuser do tratamento adequado, a 
expensas do SUS.” 

 
Art. 3º - Ficam revogados o art. 29 e os parágrafos 5º e 6º do art. 64 da Lei 12.594, de 18 
de janeiro de 2012. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Antes de mais nada, convém ressaltar que as alterações propostas no presente 
projeto de lei, foram objeto de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 134, de 2009, 
quando de sua apreciação pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do 
Senado Federal. Atendendo pedido da nobre relatora da matéria, a Senadora Marta 
Suplicy, retiramos a referida emenda no intuito de fazer aprovar sem alterações o referido 
projeto, evitando o seu retorno à Câmara dos Deputados.  

Após a sua transformação em norma jurídica, com o advento da Lei nº 12.594, de 
18 de Janeiro de 2012, voltamos a apresentar as propostas constantes daquela emenda, 
no sentido de aperfeiçoá-la, conforme proposta da Relatora, a época, que inclusive 
comprometeu-se a apoiar essa iniciativa. 

O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE, constituirá 
importante passo na efetivação dos direitos e garantias previstos no Estatuto da Criança e 
Adolescente. Cabe, entretanto, diferenciar o tratamento dado a menores infratores 
comuns e as crianças e adolescentes que por serem acometidos de doença, deficiência 
mental ou dependência de álcool e outras drogas, são incapazes de compreender o  
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sentido das medidas socioeducativas. Dentre aquelas estabelecidas no art. 112 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente – não há 
nenhuma para ser aplicada nestes casos.  

A criação da medida socioeducativa de atendimento médico psiquiátrico 
assegurará, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos à saúde, da dignidade da 
pessoa, do respeito à condição peculiar da pessoa em desenvolvimento, da educação 
especial, todos previstos no art. 227 da Constituição Federal e art. 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, bem como do princípio da isonomia, exigindo tratamento 
diferenciado, àqueles que são desiguais, princípio da não discriminação, que 
eventualmente pode ocorrer dentro das unidades de internação.  

Quando se constata que o adolescente possui algum tipo de enfermidade mental 
ou deficiência, as medidas socioeducativas previstas nos incisos de I a VII do artigo 112, 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 são inócuas, exigindo atenção do Estado no 
sentido de conceder um tratamento médico especializado, consoante dispõe o art. 11, §1º 
do ECA, motivo pelo qual a medida socioeducativa que esta sendo aplicada também 
deverá ser extinta.  

Esse tipo de adolescente não consegue submeter-se ou entender o caráter 
pedagógico e educativo da medida, prejudicando sua própria melhoria e, ainda, 
atrapalhando a execução das medidas socioeducativas a outros jovens com quem possa 
conviver.  

Assim, há necessidade de se dar nova redação ao artigo 112, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente para inserir uma nova medida socioeducativa para se aplicar 
aos adolescentes autores de atos infracionais que possuam doença ou deficiência 
mentais, visando conceder um tratamento médico especializado na rede SUS, excluindo a 
hipótese de aplicação de outras medidas incompatíveis à situação do jovem. 

No mesmo sentido, é a necessidade de se alterar o art. 64, §4º da Lei nº 
12.594/2012, pois no momento em que se constata a doença ou deficiência mental do 
interno já durante a execução da medida aplicada, esta pode não ser a mais eficaz e 
necessária, sendo exigida a extinção da medida e inserção do adolescente em 
atendimento médico especializado, pois se constata que o jovem não possui capacidade 
para entender o caráter pedagógico da medida anterior.  

Cumpre ressaltar que a Exma. Sra. Presidente da República vetou o art. 66 do 
Projeto aprovado pelo Congresso Nacional, que tratava do custeio de tais medidas. 
Propomos, alternativamente, recuperar o artigo original, retirando a expressão “a 
expensas do poder público”, visto que o pagamento do tratamento na rede privada já está 
previsto dentro do orçamento do SUS, não havendo necessidade desta previsão que 
poderia onerar desnecessariamente o orçamento do Estado e haveria uma eventual dupla 
previsão de pagamento. 
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Destaca-se ainda que as normas contidas na Lei de Improbidade Administrativa, 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, são aplicáveis a todos os agentes públicos, 
servidores ou não, no exercício de suas funções, não dependendo a incidência da norma 
de previsão expressa nesta lei. Entretanto, é preciso extrema cautela para se determinar  

a sua aplicação direta sobre toda e qualquer hipótese de não cumprimento das 
determinações contidas neste projeto de lei. Isso porque a essa lei, além das diversas 
hipóteses tipificadas como improbidade em seus artigos 9º e 10, apresenta em seu artigo 
11 a possibilidade de caracterização da irregularidade tendo em vista os princípios que 
regem a atividade do agente público. 

A manutenção do atual art. 29 da referida Lei poderia fazer com que as regras 
previstas na Lei de Improbidade Administrativa incidissem de maneira inadequada sobre 
os agentes públicos que atuam na execução do SINASE.  

Ocorre que, a despeito da louvável intenção de dar força às disposições nela 
contidas, poderia trazer efeito contrário, na medida em que desconsidera a natureza de 
diversas normas contidas no SINASE, com caráter programático e voltadas à orientação 
de políticas públicas. Ao determinar expressamente que aqueles que descumprirem as 
regras contidas neste projeto de lei estarão sujeitos às sanções previstas na Lei de 
Improbidade, os gestores e agentes públicos se veriam temerosos de serem 
responsabilizados criminalmente por não terem conseguido implementar suas 
determinações na completude, por circunstâncias que lhes fujam ao controle. 

Pode-se citar como exemplo das distorções possíveis pela ordem de aplicação 
expressa da Lei de Improbidade Administrativa a seguinte situação: 

O Governador do Estado poderia responder por improbidade administrativa devido 
ao fato de que algumas unidades de internação não adotam o padrão arquitetônico 
determinado pelas regras do SINASE, conforme recomendações editadas pelo 
CONANDA, já que o Governo do Estado entendeu por bem manter os prédios prontos em 
funcionamento. 

A regra do Artigo 16 deste projeto de lei é clara: 

“Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as 
normas de referência do SINASE.” 

Uma vez descumprida a regra, o artigo que se quer revogado permitiria que o ente 
máximo do Poder Executivo Estadual respondesse pela orientação administrativa adotada 
para o atendimento local dos adolescentes.  

Esta possibilidade adviria da regra contida no artigo 11 da Lei de Improbidade 
Administrativa: 
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“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e nodamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência;” 

Logo, resta claro que a determinação de aplicação dos procedimentos inerentes à 
improbidade administrativa para solução de irregularidades na aplicação do SINASE 
proporcionaria distorções incabíveis à finalidade daquela norma. 

Para a apuração de irregularidades e a adoção das medidas necessárias nos 
casos de descumprimento das obrigações inerentes ao atendimento socioeducativo, a Lei 
já apresenta as normas necessárias em seu artigo 28, que faz referência à aplicação das 
regras contidas no ECA sobre o assunto. O Estatuto da Criança e do Adolescente 
regulamenta minuciosamente procedimento específico de verificação e solução de 
problemas. 

Contamos assim com o apoio dos nobres pares, na aprovação do presente projeto 
que visa o especial atendimento de crianças e adolescentes que em função de doença ou 
deficiência mental, são confundidas com menores infratores comuns, impossibilitados que 
são de compreender quer seja o caráter danoso de seu comportamento, seja o alcance e 
a finalidade das medidas que lhes são impostas. 

 
Sala da Comissão, 15 de fevereiro de 2012 
 

 
 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.  

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

................................................................................................. 

Capítulo IV 

Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-
la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 
trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 
tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

................................................................................................. 
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LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012.  

Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta 
a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique 
ato infracional; e altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de dezembro 
de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 

.................................................................................................................... 
 

Art. 29.  Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou concorram, 
sob qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, no 
que couber, as penalidades dispostas na Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe 
sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta 
ou fundacional e dá outras providências (Lei de Improbidade Administrativa).  

................................................................................................. 
 

Seção II 

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e de 
Substância Psicoativa  

Art. 64.  O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 
indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado 
por equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  

§ 1o  As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o 
caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na 
forma do regulamento.  

§ 2o  A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da 
terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se 
necessário, ações voltadas para a família.  

§ 3o  As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 
sigilosas.  
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§ 4o  Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida 
socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o 
adolescente em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos 
objetivos terapêuticos estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5o  Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o 
responsável por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao 
adolescente.  

§ 6o  A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, 
a cada 6 (seis) meses.  

§ 7o  O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na 
Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental.  

§ 8o  (VETADO).  

................................................................................................. 

Art. 66.  (VETADO).  

 
 

 

 

(À Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 

cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/02/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10346/2012 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

231, de 2015, do Senador Valdir Raupp, que altera 

o art. 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

para dispor sobre a participação artística, 

desportiva e afim. 

Relatora: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 231, de 2015, de autoria 

do Senador Valdir Raupp, que altera o art. 60 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA) para dispor sobre a participação artística, desportiva e 

afim. 

O art. 1º da proposição altera e expande o art. 60 do ECA. Por 

um lado, altera o caput desse dispositivo, de forma a torná-lo expressamente 

consentâneo com a Constituição Federal, prevendo, assim, que, salvo 

exceções, o trabalho é proibido ao menor de dezesseis anos de idade, e não 

de quatorze. 

Por outro lado, acrescenta parágrafos ao art. 60, prevendo ser 

possível a participação artística, desportiva e afim, desde que com 

autorização do responsável. O dispositivo traz ainda a ressalva de ineficácia  
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da autorização quando a criança ou adolescente não cumprir a frequência 

escolar mínima estabelecida pela Lei de Diretrizes e Bases. 

O art. 2º, por fim, estabelece a entrada em vigor da lei na data 

de sua publicação. 

Na justificação da proposta, o autor observa que os desportistas 

e atores brasileiros, quando menores de idade, estão em situação de 

indefinição jurídica. 

Segundo entende, isso se dá pela proibição constitucional ao 

trabalho infantil, que leva menores de quatorze anos a exercer atividades 

artísticas ou desportivas sem vínculo formal de trabalho. Dessa forma, 

defende ser necessário adequar a legislação à realidade social. 

A matéria foi previamente distribuída à Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), que a aprovou na forma da emenda substitutiva nº 1-

CE. Tal emenda tratou de eliminar a imprecisa expressão “afim” da atividade 

objeto da regulamentação do PLS.  

Na CDH, a matéria terá apreciação terminativa. Antes de minha 

relatoria, a matéria teve como relator o Senador Randolfe Rodrigues, que não 

é mais membro da CDH. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno 

do Senado Federal, a CDH deve opinar sobre matéria que diga respeito à 

proteção à infância, o que torna regimental o exame da proposição. 

Ademais, nos termos do inciso I do art. 22 da Constituição 

Federal, tem a União a competência privativa para legislar sobre direito do 

trabalho. E, nos termos do inciso XV de seu art. 24, a União detém 

competência legislativa concorrente para dispor sobre proteção à infância e 

juventude. 
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Registramos, ainda, que o PLS nº 231, de 2015, não padece de 

vício de injuridicidade ou de inconstitucionalidade.  

O PLS, na mesma esteira do direito, que sempre se conforma 

aos valores reinantes e à realidade social, pretende formalizar e legalizar uma 

prática já há muito disseminada e amplamente aceita socialmente. Trata-se, 

assim, de permitir legalmente o trabalho artístico ou desportivo de menores 

de quatorze anos. 

Para tanto, mantém a vedação ao trabalho de menores de 

dezesseis anos, sendo permitido, contudo, a condição de aprendiz a partir dos 

quatorze anos de idade. Contudo, prevê que a referida proibição não alcança 

a atividade artística, desportiva e afim, ressalvada a necessidade de 

autorização expressa por parte de quem detém o poder familiar sobre o 

menor. Note-se, até, que, no caso de atividade exercida por menor de 

quatorze anos, inclusive a presença de responsável se faz necessária no local 

de exercício da atividade em questão. 

Entendemos, portanto, que o projeto é altamente meritório e 

merece prosperar. A emenda substitutiva aprovada na CE, incidentalmente, 

fez reparos devidos, ao retirar a imprecisa expressão “afim” como 

qualificativa da atividade passível de exercício pelo menor.  

Contudo, outros pequenos reparos ainda se fazem necessários. 

Em substituição à expressão “detentores do poder familiar”, propomos 

“titulares do poder familiar”, de forma a harmonizar a proposição com a 

redação já empregue no ECA em seu art. 166, atendendo, assim, à demanda 

por precisão legislativa requerida pela Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Ademais, a fim de evitar o indevido entendimento de uma conjunção 

cumulativa, e não alternativa, propomos a substituição do e pelo ou na 

expressão “artística e desportiva” que caracteriza o trabalho apto a ser 

exercido por menores de quatorze anos. Por fim, importa a eliminação de 

eufemismos, como “participação” e “atividade”, que parecem querer 

suavizar o conceito de trabalho, que é o que se quer aqui regulamentar, 

ademais de inserirem indevida imprecisão legislativa com mero fim 

estilístico, em desacordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 231, de 2015, nos termos da Emenda nº 1 – CE, com as 

seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº     – CDH (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no PLS nº 231, de 2015, a expressão “detentores 

do poder familiar” por “titulares do poder familiar”. 

EMENDA Nº     – CDH (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no PLS nº 231, de 2015, a expressão “participação 

artística e desportiva” por “trabalho artístico ou desportivo”. 

EMENDA Nº     – CDH (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no PLS nº 231, de 2015, a expressão “atividade 

artística e desportiva” por “trabalho artístico ou desportivo”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº  , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, sobre o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 231, de 2015, do 

Senador Valdir Raupp, que altera o art. 60 

do Estatuto da Criança e do Adolescente 

para dispor sobre a participação artística, 

desportiva e afim. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado nº 231, de 2015, do Senador Valdir Raupp, que “altera o art. 

60 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para dispor sobre a 

participação artística desportiva e afim”. 

A nova redação dada ao preceito do ECA (Lei n° 8.069, 

de 13 de julho de 1990) explicita que a vedação constitucional de 

trabalho a menores (art. 7°, XXXIII), replicada no caput do citado 

artigo, não alcança a participação artística e desportiva, desde que haja 

autorização expressa dos detentores do poder familiar, para 

adolescente com mais de quatorze e menos de dezoito anos de idade, 

sendo que, para criança ou adolescente com menos de quatorze anos, é 

exigido também o acompanhamento por um dos pais ou responsável 

ou autorização judicial, na ausência daqueles. Em qualquer hipótese, 

invalida a autorização se for descumprida a frequência escolar mínima 

prevista na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB 

(Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996).  
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Na justificação, alude o autor à situação de indefinição 

jurídica em que se encontram os desportistas ou atores infantis, cujas 

atividades acabam por ser exercidas sem vínculo formal de trabalho, 

tornando-se necessário adequar a legislação à realidade social, para 

legitimar o trabalho dos que se encontram nesse grupo, desde que 

estritamente para atividades artísticas, desportivas e afins. 

Após a análise desta Comissão, o Projeto seguirá para a 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

 

II – ANÁLISE 

A análise sistemática de ordem jurídico-constitucional 

demonstra que se acham atendidos os pressupostos formais e materiais 

de constitucionalidade decorrentes da Lei Maior, o Projeto não viola 

cláusula pétrea (§ 4° do art. 60) e não há reserva temática de iniciativa 

a respeito (art. 61, § 1°, CF/88). 

A proposição trata de relação de trabalho e proteção à 

infância e à juventude, matérias inseridas no âmbito de competência 

legislativa privativa da União, de legislar sobre direito do trabalho 

(art. 22, inciso I, da CF), e competência comum aos entes federativos, 

exceto municípios, para legislar sobre proteção à infância e juventude 

(art. 24, XV, da CF), admitindo a veiculação mediante lei ordinária de 

iniciativa parlamentar, cujo trâmite e apreciação se inserem nas 

atribuições, do Congresso Nacional, sujeita à sanção presidencial (art. 

48, caput, e 61, caput, da CF), tendo sido observado o adequado 

processo legislativo, consoante as disposições regimentais. A 

proposição está redigida em conformidade com a boa técnica 
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legislativa, atendidos os preceitos que lhe são aplicáveis da Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura por igual 

irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; ii) o 

assunto nele vertido inova o ordenamento jurídico; iii) possui o 

atributo da generalidade; iv) afigura-se dotado de potencial 

coercitividade; e v) revela-se compatível com os princípios diretores 

do sistema de direito pátrio. 

O projeto não apresenta, portanto, vícios no que diz 

respeito à constitucionalidade formal ou material, à juridicidade, ao 

processo e à técnica de produção legislativa. 

Consoante a discriminação de competências constante do 

art. 102, incisos I a III, do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), cabe a esta Comissão manifestar-se sobre o mérito da 

proposição, em razão da sua pertinência temática, considerando que o 

conteúdo do Projeto tem por foco modificar preceito do Estatuto da 

Criança e do Adolescente para dispor sobre a atuação cultural e 

desportiva de infantes e jovens. 

A iniciativa norteou-se, já o referimos à vista da 

justificação do projeto, pelo objetivo de adequar a lei brasileira à 

realidade social, propósito relevante que devemos priorizar com foco 

na iniciação cultural, artística, lúdica e desportiva e o desempenho 

dessas atividades pelos diferentes grupos etários abrangidos pelo 

ECA. Entendemos que o projeto trata de assunto direcionado ao 

público infantil e adolescente, em relação ao qual se antevê profícuo e 

necessário o disciplinamento legal. 

Essa atuação lúdica e artística não consubstancia, na 

conceituação e normativa legal, “trabalho” ou “prestação de serviço” 

nos lindes de uma relação de emprego: se assim fora, incorreria na 

vedação do art. 227, § 3º, I, combinado com a regra do art. 7°, 
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XXXIII, da Lei Maior, uma vez que nem como aprendiz seria lícita 

essa atuação, se a idade é inferior a 16 anos. Quando se cuida de “ator 

infantil ou mirim”, o tratamento legal deve ser, pois, necessária e 

substancialmente diverso e compatível com suas finalidades. 

A atuação de crianças e adolescentes no meio artístico e 

na mídia traduz exteriorização legítima e direito constitucional de 

expressão assegurado pelo inciso IX do art. 5° da Carta de 1988. À 

sua vez, o art. 227 da nossa Carta Política assegura, “com absoluta 

prioridade” – portanto, uma regra de prevalência priorística –, entre 

outros, o direito da criança e do adolescente ao “lazer” e à “cultura” e 

à “liberdade” pari passu com a norma do art. 215, que garante “a 

todos o pleno exercício dos direitos culturais”, a cujo teor se faz 

imprescindível garantir a possibilidade legítima de atuarem 

publicamente no campo lúdico, estético e artístico, ou desportivo, 

como expressão ou exteriorização de seus dons e atributos de 

personalidade em floração, até como estímulo ao surgimento de novos 

talentos. 

Em simetria com o texto constitucional, as disposições do 

ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente asseguram a esses 

segmentos etários, além dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, “todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 

condições de liberdade e de dignidade” (art. 3°), assim como o 

articulado insere no campo do direito à liberdade o de expressão (art. 

16, II). 

Daí, a conclusão inarredável de que, em relação ao ator, 

atleta ou modelo mirim, o tratamento legal deve ser necessária e 

substantivamente diverso e afinado com suas finalidades outras. 

Induvidosamente, a atividade de natureza artística, de que participe o 

infante ou o adolescente, é importante para desenvolver o lado lúdico 

e cultural da criança. E, sobretudo, afigura-se essencial para seu 

crescimento intelectual, emocional e interpessoal e sua socialização, e 

consubstancia nada mais do que a manifestação da liberdade de 
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expressão e de manifestação artística do menor, que cabe ao Estado 

resguardar, em virtude de comando constitucional expresso e de atos 

jurídicos internacionais de que o país é signatário. 

 

 

III – VOTO 

A teor das precedentes razões, manifestamos nosso voto no 

sentido da admissibilidade do Projeto de Lei do Senado Federal n° 

231, de 2015, e, no mérito, votamos pela sua aprovação, na forma da 

seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2015 

Altera o art. 60 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente para dispor sobre a 

participação artística e desportiva. 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos. 

§ 1º A proibição expressa no caput não alcança a 

participação artística e desportiva, desde que haja autorização 

expressa: 

I – dos detentores do poder familiar, para adolescente 

com mais de quatorze e menos de dezoito anos de idade; 
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II – dos detentores do poder familiar, para criança ou 

adolescente com menos de quatorze anos de idade, desde que 

acompanhados por um dos pais ou responsável no local a ser 

exercida a atividade artística e desportiva, sendo exigida 

autorização judicial na ausência de tal acompanhante. 

§ 2º A autorização de que trata o § 1º deixará de ser 

válida se for descumprida a frequência escolar mínima 

prevista no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996.” (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 2015 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 231, DE 2015 

(Do Senador VALDIR RAUPP) 

Altera o art. 60 do Estatuto da Criança e do Adolescente para 
dispor sobre a participação artística, desportiva e afim. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

§ 1º A proibição expressa no caput não alcança a participação artística,
desportiva e afim, desde que haja autorização expressa: 

I – dos detentores do poder familiar, para adolescente com mais de quatorze e 
menos de dezoito anos de idade; 

II – dos detentores do poder familiar, para criança ou adolescente com menos 
de quatorze anos de idade, desde que acompanhados por um dos pais ou responsável 
no local a ser exercida a atividade artística, desportiva ou afim, sendo exigida 
autorização judicial na ausência de tal acompanhante. 

§ 2º A autorização de que trata o § 1º deixará de ser válida se for descumprida
a frequência escolar mínima prevista no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

Os menores de idade que hoje, no Brasil, são desportistas ou atores 
infantis encontram-se em uma situação de indefinição jurídica. 

Formalmente, os menores de 14 anos não podem trabalhar em razão do 
comando existente no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. Em 
consequência disso, as necessárias atividades artísticas e desportivas dos menores de 
14 anos acabam por ser exercidas sem vínculo formal de trabalho. 

Assim, visando adequar a legislação nacional à realidade social, 
propomos uma alteração ao Estatuto da Criança e do Adolescente que permita 
regulamentar e legitimar o trabalho dos que se encontram nesse grupo, desde que 
estritamente para atividades artísticas, desportivas e afins. 

Solicito aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste importantíssimo 
projeto que tornará mais justo o inevitável exercício da atividade artística e 
desportiva pelos menores de 14 anos no Brasil. 

Sala das Sessões, 

Senador 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com 
as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de 
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 
houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode 
ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na
própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que
defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou 
etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento escolar 
pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do currículo, 
observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos
qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais 
provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, para
os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu regimento e 
nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por 
cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de conclusão 
de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações cabíveis. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 17/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11468/2015 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 648, de 2015, do Senador Alvaro Dias, que 

altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 

(Estatuto do Idoso), para prever a criação de 

programas de institucionalização da pessoa idosa 

durante o dia. 

Relatora: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 648, de 2015, de autoria 

do Senador Alvaro Dias, altera o art. 49 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto do Idoso), para prever que as entidades que desenvolvam 

programas de institucionalização de longa permanência possam oferecer 

programas de institucionalização-dia, limitados aos períodos matutino e 

vespertino. 

O autor justifica sua iniciativa sob o argumento de que grande 

parte dos adultos trabalha durante o dia e não tem condições de arcar com os 

custos de cuidadores particulares, levando-os a optar pela institucionalização 

continuada para que os idosos da família tenham os cuidados de que 

necessitam, em detrimento da convivência familiar. 

A proposição foi distribuída para análise desta Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias que versem sobre 

proteção aos idosos. 

A proposição está em conformidade com o disposto no caput do 

art. 230 da Constituição Federal, que estabelece o dever da família, da 

sociedade e do Estado de amparar o idoso, assegurando a sua participação 

na comunidade e defendendo a sua dignidade e seu bem-estar. O § 1º do 

mesmo artigo determina que os programas de amparo aos idosos serão 

executados preferencialmente em seus lares. 

O art. 3º do Estatuto do Idoso menciona a importância da 

convivência familiar e comunitária, do convívio do idoso com as demais 

gerações e da priorização do atendimento do idoso pela sua própria família, 

oferecendo farto amparo ao que prevê o PLS nº 648, de 2015. 

O mérito da proposta reside no encontro de dois imperativos ao 

assegurar que o idoso tenha os cuidados necessários quando não puderem ser 

prestados pela própria família, sem retirar definitivamente o idoso do 

convívio familiar. Preservar o convívio familiar e o contato entre as 

diferentes gerações evita que os idosos, cuja participação relativa na 

população brasileira cresce vigorosa e continuamente, sejam tratados como 

fardo, por imposição dos novos costumes e arranjos familiares e laborais. 

São membros das famílias, antes de ser pacientes de instituições. 

Muitas famílias valorizam e desejam ter em seu seio os parentes 

idosos enfermos ou que necessitem de atenção constante, mas se veem 

obrigadas a interná-los por não poder oferecer o cuidado e a companhia de 

que necessitam durante o período em que os adultos trabalham e as crianças 

e adolescentes estudam. A proposição aborda diretamente essa lacuna e cria 

uma fórmula razoável para preservar e equilibrar os direitos e os legítimos 

interesses dos idosos carentes de cuidados e de seus familiares. 

Frise-se que, diante do envelhecimento da população brasileira, 

o tema da internação de idosos tende a ser cada vez mais relevante e presente 

em nosso quotidiano. É absolutamente urgente criar arranjos flexíveis que 
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garantam os direitos dos idosos à saúde e à convivência familiar e 

comunitária, preservando a família mesmo diante de arranjos burocráticos e 

laborais que consideram apenas o indivíduo sem reconhecer que as pessoas 

têm vida familiar e obrigações dela decorrentes. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 648, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 648, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 
do Idoso), para prever a criação de programas de 
institucionalização da pessoa idosa durante o dia. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 49 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 2º: 

“Art. 49.................................................................................. 

...................................................................................... 

      § 1º Os programas referidos no caput deste artigo poderão 
compreender programas de institucionalização-dia, limitados aos períodos 
matutino e vespertino. 

..............................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem feito grandes esforços para a inclusão social da pessoa idosa. A 
Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a política nacional do idoso e cria o 
Conselho Nacional do Idoso, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o Estatuto do 
Idoso, são a síntese desse processo social recente. Além de terem vindo para ficar, vieram 
para ser aperfeiçoadas. 

É nesse sentido, o do aperfeiçoamento da legislação dirigida às pessoas 
idosas, que apresentamos a presente proposta. É do espírito dessa legislação a 
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preservação dos laços da pessoa idosa com sua família, evitando-se, sempre que possível, 
a institucionalização continuada em abrigos e congêneres. Contudo, dada a realidade 
contemporânea de que a grande maioria dos adultos, mulheres e homens, trabalha, e de 
que boa parte desses adultos não pode arcar com os custos de cuidadores particulares, com 
frequência a institucionalização continuada se impõe como única alternativa para as famílias 
com menos recursos. Famílias, que, contudo, poderiam cuidar de seus idosos à noite, e que 
só optam pela institucionalização continuada para não expor seus idosos à incúria durante o 
dia.  

Propomos uma alternativa intermediária – a internação da pessoa idosa, 
apenas durante a manhã e a tarde, em instituições preparadas para isso. Nossa proposta 
afina-se com o espírito da legislação – na verdade, vem em seu auxílio, na medida em que 
preserva o contato frequente, diário mesmo, da pessoa idosa com sua família, ao mesmo 
tempo em que, de modo realista, aceita o fato de que boa parte das famílias não têm 
condições de cuidar de seus idosos durante o dia. A solução proposta, a nosso ver, inibe os 
efeitos desagregantes do envolvimento de todos os adultos da família com o trabalho diário, 
dispõe à pessoa idosa, durante o dia, as atenções de profissionais especializados, e vê, à 
noite, a família, com suas várias gerações, reunir-se no lar. A manutenção da unidade 
familiar e a transmissão da sabedoria entre as gerações pode realizar-se, bem como a 
prosperidade econômica familiar. 

É esse um exemplo de imaginação institucional: com as instituições de que já 
dispomos, podemos realizar mais e melhor para todos, inclusive para as próprias instituições 
responsáveis pelas pessoas idosas. Estas passariam, segundo a proposição, a contar com 
um leque ampliado de formatos de atendimento, melhorando a qualidade dos serviços que 
prestam à sociedade – e, muito possivelmente, a custos bem menores. 

São essas as razões, nobres Colegas, pelas quais peço apoio a este projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ALVARO DIAS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 8.842, de 4 de Janeiro de 1994 - 8842/94 

Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003 - ESTATUTO DO IDOSO - 10741/03 
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 artigo 49 

 

 

(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa) 

155



14



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2015, da 

Senadora Vanessa Grazziotin, que altera a Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre a proteção do consumidor, para vedar a 

discriminação baseada no gênero nas relações de 

consumo. 

Relatora: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 332, de 2015, de 

autoria da Senadora Vanessa Grazziotin.  

A iniciativa busca coibir e reprimir a discriminação baseada em 

gênero nas relações de consumo, por meio do acréscimo da alínea “e” ao 

inciso II do art. 4ºda Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de 

Defesa do Consumidor (CDC). Além disso, a proposição confere nova 

redação ao inciso IV do art. 6º e ao § 2º do art. 37 daquele diploma, com o 

objetivo de qualificar como abusiva a publicidade que reforça a 

discriminação baseada em gênero. Por fim, acresce ao art. 39 da mesma lei 

o inciso XIV, passando a vedar ao fornecedor de produtos ou serviços 

prevalecer-se da condição de imaturidade de crianças e adolescentes para 

reforçar estereótipos associados ao gênero, inclusive na exposição de 

produtos e serviços à venda. O art. 2º da proposição determina que a 

proposição entre em vigor na data de sua publicação. 
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Na justificação, a autora do projeto argumenta ser necessário 

combater a desigualdade de gênero ainda presente na sociedade brasileira, 

alimentada pela discriminação baseada em papéis sociais exercidos por 

homens e mulheres de modo estereotipado. No entender da Senadora, é 

importante inibir a adoção dessas práticas discriminatórias nas relações de 

consumo, pois reforçam comportamentos machistas que acabam por ser 

naturalizados pelas pessoas desde a infância. 

A proposição foi distribuída para a análise prévia da CDH e será 

posteriormente remetida ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 

do Consumidor e Fiscalização e Controle, à qual caberá a decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CDH opinar sobre proposições que visam à promoção 

dos direitos da mulher, o que torna regimental o exame do PLS nº 332, de 

2015, por esta comissão. 

O projeto tem por escopo combater a discriminação baseada em 

gênero nas relações de consumo. São exemplos corriqueiros dessa prática 

discriminatória as campanhas publicitárias de determinadas marcas de 

bebidas alcoólicas. Os anúncios veiculados nessas campanhas são 

conhecidos por associar o consumo de álcool à imagem de belas mulheres, 

quase sempre representadas de forma objetificada, e costumam recorrer, 

quando criticados, aos álibis da exaltação da beleza feminina e do bom 

humor. 

Entendemos que as relações de consumo não podem ser 

conduzidas de acordo com estratégias que reforçam estigmas 

comportamentais relacionados ao gênero.  

Como sabemos, as desigualdades entre homens e mulheres têm 

persistido em nossa sociedade. São o reflexo de uma tradição patriarcal que 

resiste tenazmente, a despeito dos avanços que obtivemos nas últimas 

décadas. Somos uma sociedade que oferece às mulheres remunerações 
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inferiores às percebidas pelos homens, mesmo quando desempenham as 

mesmas funções, e que ainda naturaliza a violência contra as mulheres, quase 

sempre consideradas culpadas pelas agressões sofridas. Não é à toa que o 

Brasil ocupa o desonroso 5º lugar no ranking mundial de casos de violência 

contra as mulheres.  

Por esse motivo, entendemos que o PLS nº 332, de 2015, é uma 

proposição de elevado valor que se encaixa nessa demanda por uma ofensiva 

eficaz contra o machismo enraizado que tolhe cruelmente as oportunidades 

das mulheres. Seu principal mérito é transmitir a mensagem contundente de 

que a publicidade a serviço da construção e perpetuação de estereótipos de 

gênero não mais será tolerada, nem a pretexto de exercer o bom humor. 

Dessa forma, as alterações sugeridas ao CDC são iniciativas que 

contribuirão para provocar as transformações culturais de que nossa 

sociedade precisa para se tornar um espaço onde mulheres e homens possam 

desenvolver, em igualdade de condições, seus projetos de vida.  

E, decerto, poderão coadjuvar o relevante trabalho do Conselho 

Nacional de Autorregulamentação Publicitária (CONAR), responsável, na 

função de promotor do equilíbrio entre o exercício da liberdade de expressão 

e a ética na publicidade, pela análise de casos de publicidade enganosa ou 

abusiva. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, voto pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 332, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 332, DE 2015  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 
dispõe sobre a proteção do consumidor, para vedar a 
discriminação baseada no gênero nas relações de 
consumo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

II – ............................................................................................ 

................................................................................................... 

e) pela coibição e repressão da discriminação baseada no gênero nas
relações de consumo. 

 ........................................................................................(NR)” 

“Art. 6º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, incluindo a que 
reforça a discriminação baseada em gênero, métodos comerciais coercitivos ou 
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desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

........................................................................................ (NR)” 

 “Art. 37. ................................................................................... 

 .................................................................................................. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite 
da deficiência de julgamento e experiência da criança, reforce ou incite 
discriminação baseada em gênero, desrespeite valores ambientais, ou que seja 
capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa 
à sua saúde ou segurança. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 39. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XIV – prevalecer-se da condição de imaturidade de crianças e 
adolescentes para reforçar estereótipos associados ao gênero, inclusive na 
exposição de produtos e serviços à venda. 

........................................................................................ (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Combater a desigualdade de gênero é um desafio enfrentado pela 
sociedade brasileira. A discriminação baseada nos papéis sociais estereotipados de 
homens e mulheres se manifesta na violência doméstica, na injusta divisão de tarefas 
dentro do lar, na desqualificação do trabalho da mulher, apesar da crescente elevação 
de seus índices de escolaridade, entre outros. 

Essa realidade gera danos de toda espécie: político, sociais, econômicos, 
afetivos. A discriminação enfraquece nossas instituições democráticas, brutaliza as 
relações humanas, dando esteio para que a violência possa se enraizar geração após 
geração. A discriminação baseada no gênero reduz as potencialidades do País e, com 
isso, perdem homens e mulheres. 
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Contamos avanços nessa área, como a aprovação da Lei Maria da Penha 

(Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006), que contribuiu para sedimentar no 
pensamento da sociedade brasileira a ideia de que certos assuntos, antes restritos ao 
domínio do privado, devem ser tratados na esfera pública, em razão de todas as más 
consequências que acarreta. 

Sabemos, entretanto, que a luta contra a discriminação é constante e 
envolve os mais diversos âmbitos sociais. Por isso, trago à consideração do 
Congresso Nacional projeto de lei que inibe, nas relações de consumo, práticas 
discriminatórias reforçadoras de comportamentos machistas, associados, sobretudo, a 
estereótipos atinentes aos papéis do homem e da mulher na sociedade. 

O aprendizado dessas práticas lesivas ao pleno desenvolvimento de 
homens e mulheres começa muito cedo e, de modo até inconsciente, é repetido de 
maneira supostamente inofensiva, e, no entanto, contribui para diminuir os horizontes 
a serem alcançados por meninos e meninas. 

E essa prática ocorre, também, nas relações de consumo, especialmente 
na publicidade e na oferta de produtos e serviços direcionados para o público infanto-
juvenil.  Mensagens embutidas são transmitidas quando se associa cores e brinquedos 
ao gênero masculino ou feminino, transformando o que deveria ser simplesmente um 
momento lúdico em um processo de condicionamento para práticas sociais que 
devem ser superadas. 

Brinquedos são para divertir, estimular, despertar interesses. Não se deve 
restringir quais deles estarão ao alcance de meninos e meninas, que têm o direito de, 
indistintamente, brincar de carrinho, blocos, casinha, boneca ou bola. O reforço 
constante dos estereótipos relativos aos brinquedos que seriam exclusivamente 
masculinos ou femininos pode gerar sofrimento nas crianças que, livre e 
inocentemente, têm vontade de brincar com brinquedos que seriam exclusivos de 
outro gênero. Incutir culpa e sofrimento nessas crianças, induzindo a 
questionamentos sobre sua masculinidade ou feminilidade baseados no seu desejo 
espontâneo de brincar  pode contribui para o desenvolvimento de transtornos 
psíquicos na criança, bem como reforçar o machismo e a discriminação de gênero. 

O cultivo desses estereótipos, ademais, é incompatível com os novos 
papeis sociais que, felizmente, vêm sendo assumidos por homens e mulheres, ainda 
que muitos pais não tenham tido a oportunidade de brincar de bonecas antes de cuidar 
de seus filhos, ou com panelas antes de se tornarem cozinheiros, e muitas mulheres 
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não tenham brincado com carrinhos e aviões antes de se tornarem pilotos ou 
motoristas, ou com bolas antes de seguirem carreira como atletas. 

Nesse sentido, incluímos a referência à discriminação de gênero nas 
ações estatais relacionadas à Política Nacional das Relações de Consumo; aos direitos 
básicos do consumidor; nas disposições sobre propagandas abusivas; e nas práticas 
vedadas aos fornecedores de produtos e serviços à venda. 

Ante o exposto, contamos com o apoio do Congresso Nacional para a 
aprovação deste projeto, bem como o empenho de todos no sentido de aperfeiçoar 
proposição, se assim considerarem necessário. 

Sala das Sessões, – Senadora Vanessa Grazziotin, PCdoB/AM. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

........................................................... 

.......................................................... 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 

        I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

        II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE  1990.
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c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade,
segurança, durabilidade e desempenho. 

        III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 
compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 
econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio 
nas relações entre consumidores e fornecedores; 

        IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

       V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 
qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos 
de solução de conflitos de consumo; 

       VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar 
prejuízos aos consumidores; 

        VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

        VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

........................................ 

.......................................... 

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor 

        Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

       I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 
no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

        II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 
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       III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 
incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei 
nº 12.741, de 2012)   Vigência 

       IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

      V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas; 

       VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

        VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

       VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação 
ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

        IX - (Vetado); 

        X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

.......................................... 

............................................ 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter
publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre 
produtos e serviços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade discriminatória de qualquer natureza, a
que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de 
julgamento e experiência da criança, desrespeita valores ambientais, ou que seja capaz 
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de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou 
segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade é enganosa por omissão quando
deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

§ 4° (Vetado).

..................................... 

...................................... 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
(Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

       I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 
produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

       III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou 
fornecer qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 
idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou 
serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa 
do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no 
exercício de seus direitos; 

       VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo 
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas 
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro); 
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        IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 
disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de 
intermediação regulados em leis especiais; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 
11.6.1994) 

       X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Incluído pela Lei nº 
8.884, de 11.6.1994) 

        XI -  Dispositivo  incluído pela MPV  nº 1.890-67, de 22.10.1999, transformado em 
inciso  XIII, quando da conversão na Lei nº 9.870, de 23.11.1999 

        XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 
fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.(Incluído pela Lei nº 9.008, de 
21.3.1995) 

        XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 
estabelecido. (Incluído pela Lei nº 9.870, de 23.11.1999) 

       Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, 
inexistindo obrigação de pagamento. 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última decisão terminativa ) 

Publicado no DSF, de 3/06/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12560/2015 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 395, de 2016, da Senadora Rose de 

Freitas, que atribui regime de exercícios domiciliares 

para o estudante de qualquer nível de ensino que 

adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. 

Relatora: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 395, de 2016, de autoria da 

Senadora Rose de Freitas, tem por finalidade estabelecer o direito de estudantes 

de qualquer nível de ensino que adotarem ou obtiverem guarda judicial para fins 

de doção de criança ou adolescente de ser inserido em regime de exercícios 

domiciliares, como compensação para faltas a aulas presenciais, por cento e vinte 

dias. O regime domiciliar consistirá em acompanhamento pedagógico, tutoria, 

utilização de recursos e estratégias de ensino a distância, avaliação presencial e 

continuidade do recebimento de bolsas de estudo. 

A autora justifica sua iniciativa com fundamento na justiça da 

equiparação entre os filhos naturais e os adotivos, em conformidade com a 

Constituição Federal de 1988. Como a Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, já 

prevê o regime domiciliar na hipótese do nascimento de filhos dos estudantes, a 

extensão do mesmo direito no caso de adoção ou obtenção de guarda seria 

igualmente importante para permitir a formação de laços familiares, em prol das 

crianças e adolescentes. 

S
F

/
1

7
8

3
8

.
9

2
9

5
1

-
0

0

169



 
 

fp2017-01504  

2 

A proposição foi distribuída a esta Comissão de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa (CDH) e à de Educação, Cultura e Esporte (CE), 

cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 102-E do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CDH opinar sobre proposições relativas à proteção da 

família, da infância e da juventude, que certamente são perspectivas pertinentes 

ao PLS nº 395, de 2016, ora examinado. 

Sob esse prisma, não vemos qualquer óbice à aprovação da matéria, 

que aproxima os direitos das famílias adotivas ou guardiãs daqueles de que já 

gozam as famílias naturais. Ainda que não se possa falar em perfeita isonomia 

de tratamento entre os pais naturais e os adotivos, é desejável que aproximemos 

as situações tanto quanto for possível e benéfico, especialmente para as crianças 

e os adolescentes envolvidos. Além do interesse direto dos estudantes e das 

crianças e adolescentes, vemos na proposta um benefício para toda a sociedade, 

que tem nas famílias um de seus principais pilares. 

Sob o ponto de vista da proporcionalidade, entendemos que a 

medida é justificável, pois o benefício que as famílias terão com esse incentivo 

ao estabelecimento de bases sólidas de convívio durante o período crítico de 

adaptação prevalece sobre qualquer possível inconveniência que se possa 

identificar no regime de exercícios domiciliares. Em suma, os benefícios são 

duradouros e profundos, enquanto os ônus são transitórios e superficiais. 

III – VOTO 

Por essas razões, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 395, de 2016. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

7
8

3
8

.
9

2
9

5
1

-
0

0

171



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 395, DE 2016
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AUTORIA: Senadora Rose de Freitas
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Atribui regime de exercícios domiciliares para o 

estudante de qualquer nível de ensino que adotar ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O estudante de qualquer nível de ensino que adotar criança ou 

adolescente ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente disporá 

de regime de exercícios domiciliares, como compensação para faltas a aulas presenciais, 

durante cento e vinte dias a partir da adoção ou da obtenção da guarda judicial. 

Art. 2º O regime de exercícios domiciliares de que trata esta Lei consiste em: 

I – acompanhamento pedagógico, com plano de trabalho e cronograma de 

atividades para o período de afastamento; 

II – tutoria por profissional habilitado da respectiva instituição de ensino; 

III – utilização de recursos e estratégias de ensino a distância; 

IV – avaliação presencial, preferencialmente em consonância com o 

calendário escolar; 

V – continuidade do recebimento de bolsas de estudo.  

Parágrafo único. Cabe à instituição de ensino o ônus da comprovação da 

ausência de condições para inserir determinado estudante no regime de exercícios 

domiciliares estabelecidos por esta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 227, § 6º, da Constituição Federal, “os filhos, 

havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos 

direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação”. A título de exemplo da aplicação desse mandamento 

constitucional, que não faz distinção entre filhos biológicos e adotados, citamos 

a decisão tomada em Recurso Extraordinário nº 778.889, por meio da qual o 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em 10 de março de 2016, o direito de 

uma servidora pública a 180 dias de afastamento remunerado, a título de 

licença-maternidade como adotante de criança menor de 1 ano, em equiparação 

ao prazo concedido para a licença-maternidade que beneficia as gestantes. Vale 

acrescentar que a decisão teve caráter de repercussão geral.  

Nesse contexto de garantia de direitos, o projeto de lei que 

apresentamos trata de assegurar, aos adotantes, regime de exercícios 

domiciliares análogo ao previsto pela Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, que 

“atribui à estudante em estado de gestação o regime de exercícios domiciliares 

instituído pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 1969, e dá outras providências”. Assim, 

far-se-á justiça às mães e aos pais estudantes que, ao adotar ou obter a guarda 

judicial, enfronham-se no universo de cuidados e de providências relacionados 

aos primeiros dias de uma criança em casa e fazem jus ao direito de realizar, de 

modo sistemático e estruturado, as atividades e as tarefas escolares em casa, por 

um período de 120 dias, a contar da data da adoção ou da obtenção da guarda 

judicial.  

É importante levar em conta sobretudo a perspectiva das crianças 

e dos adolescentes. Afinal, oferecer essa possibilidade àqueles que adotam ou 

obtêm guarda judicial para fins de adoção é respeitar as diretrizes do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA), que assegura a esse público, no art. 3º, 

oportunidades de desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 

condições de liberdade e de dignidade. Possibilitar às crianças e aos 

adolescentes adotados ou sob guarda judicial a presença intensiva de seus pais, 

durante a transição, é facilitar uma adaptação mais tranquila e eficaz, que 

afetará, inevitavelmente, seus processos de desenvolvimento.  
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Em suma, a lacuna legal que permite à gestante ser assistida por 

regime de exercícios domiciliares, mas que ignora os adotantes, deve ser 

sanada, pois os direitos enunciados no parágrafo único do mesmo art. 3º do ECA 

se aplicam  a todas as crianças e adolescentes, “sem discriminação de 

nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 

condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 

ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as 

pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem”.   

Feitas essas considerações acerca da relevância social do projeto, 

solicitamos o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senadora ROSE DE FREITAS 
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2017 - CDH 

 

Senhora Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa  

 

Com fundamento no disposto no art. 93, inciso II, do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeremos a realização de Audiência Pública 

nesta Comissão, para debater a “ Reforma Trabalhista”.  

 

Nominata de convidados para audiência pública: 

 

 Central Única dos Trabalhadores - CUT; 

 Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços  e 

Turismo - CNC; 

 União Geral dos Trabalhadores – UGT; 

 Força Sindical; 

 Central dos Sindicatos Brasileiros – CSB; 

 Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST; 

 Central Geral dos Trabalhadores do Brasil – CGTB; 

 Intersindical; 

 Central Sindical e Popular – Conlutas; 

 Confederação de Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - 

CTB 

 Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho – Anamatra 
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 Ministério Público do Trabalho – MPT 

 Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT 

 Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos – DIEESE; 

 Sindicato Nacional do Auditores Fiscais do Trabalho – 

SINAIT; 

 Organização Internacional do Trabalho – OIT; 

 Confederação Nacional da Indústria – CNI; 

 Federação das Indústrias do Estado de São Paulo – Fiesp; 

 Federação Brasileira dos Bancos – FEBRABAN; 

 Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA; 

 Fórum Sindical dos Trabalhadores – FST; 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador Paulo Paim  

PT/RS 

 

S
F

/
1

7
9

9
6

.
5

5
4

2
5

-
8

9

179



17



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5221 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

 

REQUERIMENTO Nº       DE 2017 - CDH 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, 

com o objetivo de debater “A Previdência Social e o direito dos 

Trabalhadores”. 

Os convidados serão informados posteriormente 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador Paulo Paim  

PT/RS 
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